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GOVERNO MUNICIPAL DE

CAUCAIA

Caucaia, 11 de março de 2015.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Tempestivamente, nos termos da legislação vigente que rege a matéria, encaminhamos a

esse Colendo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará - TCM/CE, a inclusa

Prestação de Contas de Gestão (BALANÇO GERAL) da AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO

DE CAUCAIA atinente ao exercício financeiro 2014. elaborada em conformidade com a

Instrução Normativa n.° 03/13 dessa Egrégia Corte de Contas.

Na oportunidade, reiteramos protestos de estima e respeito.

Atenciosamente,

ANTONI D VIEIRA DE MOURA
Presidente - ADECA

CPP 091.909.453-87

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR

CONSELHEIRO DR. FRANCISCO DE PAULA ROCHA AGUIAR
MD. PRESIDENTE DO TCM/CE
FORTALEZA - CEARÁ.
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GOVERNO MUNICIPAL DE

CAUCAIA
Gabinete do Prefeito

PORTARIA N° 67, DE 30 DE JANEIRO DE 2013.

Nomeia ANTONIO VIEIRA DE
MOURA para o cargo de
Presidente da Agência de
Desenvolvimento do Município
de Caucaia S.A. - ADECA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso das atribuições que
ihe conferem o art. 59, inciso I e o art. 143, inciso II, alínea a, ambos
da Lei Orgânica do Município de Caucaia,

RESOLVE:

Art. Io Nomear ANTONIO VIEIRA DE MOURA para ocupar o cargo
de provimento em comissão de Presidente da Agência de
Desenvolvimento do Município de Caucaia S.A.
símbolo ADECA 1, no valor de R$ 6.500,00 (seis mil e
quinhentos reais), integrante da estrutura organizacional básica do
Poder Executivo, criado peia Lei n° 2.393, de 30 de janeiro de 2013,
com exercício funcionai na Agência de Desenvolvimento do Município
de Caucaia S.A. - ADECA.

ADECA,

Art. 2o As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta de
dotação própria da Agência de Desenvolvimento do Município de
Caucaia S.A. - ADECA, consignada no vigente orçamento do Poder
Executivo Municipal.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, em 30 de
janeiro de 2013.

WASHINGTON LUIZ DE CÿVEIRA?GOIS
Prefeito Municipal
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GOVERNO MUNICIPAL DE

CAUCAIA

Município: Mês/Ano:

CAUCAIA 12/2014
Orgão:

11-AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO

Unidade orçamentária:

01-AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL

Município: Exercício:

CAUCAIA 2014
Empresa: Contador:

FINANCE GESTÃO CONTÁBIL S/S FRANCISCO ANTONIO DO NASCIMENTO NETO

CNPJ: CPF: CRC:

13.025.973/0001-27 010648/0-5 (CE)360.887.573-53

Endereço Comercial:

RUA FLORIANO PEIXOTO, 2593- FÁTIMA

CEP: 60.025-131- FORTALEZA/CE

Endereço Residencial:

RUA COSTA SOUSA, 106- BENFICA

CEP: 60.020-300- FORTALEZA/CE
Telefone: Telefone Fixo e Celular:

(85) 3223.6400 (85) 3214.0948 / 9916.3900

Email: Email:

financeQcontabil@qmail.com fannetto@amail.com

r

CAUCAIA/CE, 31de dèzembro de 2014.

/ OrdenadorSecretário de Finanças: Contador: spesa:

— ASS:ASS:

NOME: Ramiío César de Paula Barroso

MAT.: 54859

ASS:

NOME: Anitonio Vieira de MouraNOME: Fco. António dd Nascimento Neto

MAT.: Qíti648/0-0 (CRÇ/CE) MAT.: 54*3

Rua Coronel Correia, 485-Centro-CEP: 61.605-600-Caucaia -Ceará
CNPJ: 07.616.162/0001-06-CGF: 06.920.270-2

Telefone: (85) 3342-1278 / 3342-8055



GOVERNO MUNICIPAL DE

CAUCAIA

CADASTRO DE GESTOR-CONFORME IN/TCM N° 03/13

Prefeitura Municipal de: CAUCAIA Exercício: 2014

DADOS DA UNIDADE GESTORA:

Código e Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM):

11.01-AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO

Nome do Servidor (Gestor):

ANTONIO VIEIRA DE MOURA
Cargo/Função: CPF:

PRESIDENTE - ADECA 091.909.453-87
Matrícula: Período da Gestão:

54863 01/01/2014 a 31/12/2014
Nomeação/Designação Ato N°:

ATO N° 67
Data da Publicação:

30/01/2013
Data do Ato:

30/01/2013
Delegação de Competência:

Ordenador da Despesa
Data da Publicação:

30/01/2013
Data da Comunicação ao TCM:

25/02/2013
Data do Ato:

30/01/2013
Endereço Residencial:

RUA JOSÉ VILAR, 1450 - APTO 1101
Bairro/Distrito:

MEIRELES
Município:

FORTALEZA
UF: CEP:

60.125-000CE
7~Telefones:

(85) 3342-7415 / 9981-9890

t.Secretário de Finanças: Ordenador dá/Despesa:Contador:
k

ASS:ASS: ASS: -U-
rmfo"césar ds Paula Barroso NOME: AÍtonio Vieira de MouraNOME: Ra NOME: Fco.yrnteriiddo Nascimento Neto

MAT.: 5$363MAT.: 010648/0-0 (ORO!MAT.: 54859

Rua Coronel Correia, 485-Centro-CEP: 61.605-600-Caucaia -Ceará
CNPJ: 07.616.162/0001-06-CGF: 06.920.270-2

Telefone: (85) 3342-1278 / 3342-8055
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Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Caucaia
31 - AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Página.: 1

Balanço Orçamentário

Anexo 12, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Receitas
Especificação Previsão R$ Execução R$ Diferença para +/-

Receitas Correntes

Receita Patrimonial

0,00 14.342,56 (+)

14.378,56 (+)

14.342,56

14.378,560,00

Sub-Total: 0,00 14.342,56

296.579,12

310.921,68

14.342,56 (+)

1.386.646,80 (-)

1.372.304,24 (-)

Deficits: 1 683.225,92

1.683.225,92Total Geral:

Despesas

Especificação Execução R$ Diferença R$Fixação R$

Créditos Orçamentários e Suplementares

Créditos Especiais e Extraordinários

1.372.304,241.683.225,92 310.921,68

0,000,000,00

1.372.304,24310.921,68Sub-Total: 1.683.225,92

0,000,00 0,00Superavits:

Total Geral:
f\

1.372.304,24310.921,681.683.225,92

\

\

ANTONldl VIEIRA DE MOURA

«(RESIDENTE

FI NANCE/GESTÃO CONTABILS/S

/ 000914/0ÿ7



Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Caucaia
31 - AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Página.: 1

Balanço Financeiro

Anexo 13, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

RECEITA DESPESA
Receitas Orçamentárias Despesas Orçamentárias

Receitas Correntes

Receita Patrimonial

Deduções da Receita Corrente

Deduções do FUNDEB

Deduções da Receita Patrimonial

14.342,56 Administração

14.378,56

(36,00)

(0,00)

(36,00)_

310.921,68

Total da Receita Orçamentária: 14.342,56 Total da Despesa Orçamentária: 310.921,68

Empenhado a Pagar Processado

Empenhado a Pagar Não Processado

Total Empenhado a Pagar

6.046,64

7.950,00

13.996,64

Receita Extra Orçamentária Despesa Extra Orçamentária

Contribuição Previdenciaria - INSS
Contribuição Previdenciaria - Regime Proprio

DESCONTO/CORRECAO

EMPRÉSTIMO CEF

HAP VIDA - PLANO DE SAUDE

IRRF

15.286,49 Contribuição Previdenciaria - INSS

2.798,28 Contribuição Previdenciaria - Regime Proprio

150,00 DESCONTO/CORRECAO

6.890,28 EMPRÉSTIMO CEF

89,22 HAP VIDA - PLANO DE SAUDE

13.684,62 IRRF

14.885,65

2.146,02

150,00

6.890,28

178,64

14.078,52

76,50

3.423,52

ISS

RESTOS A PAGAR 2013

Total da Receita Extra Orçamentária: 38.898,89 Total da Despesa Extra Orçamentária: 41.829,13

Despesa de TransferênciasReceita de Transferências

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍP 300.766,25 AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍP 83.658,76

Total das Receitas por Transferências: 83.658,76300.766,25 Total das Despesas por Transferências:

Total: 436.409,57368.004,34 Total:

Caixa - Saldo AtualCaixa - Saldo Anterior

0,000,00 Saldo do mês atual em Caixa:Saldo do mês anterior em Caixa:

Banco - Saldo AtualBanco - Saldo Anterior

486, 70

215.695,37

943,51

10.612-7 ( DESENVOLVIMENT

62.201-X ( AG. DES. CAUCA

2.781-5 ( 2781

10.612-7 ( DESENVOLVIMENT

62.201-X ( AG. DES. CAUCA

31.175001

2.781-5 ( 2781

992,45 B.B

141.685,69 B.B

20.000,00 CEF

122.852,67

B.B

B.B

B.B

CEF

f \

\ !
A A

/\

/

Sistema GESTOR - Módulo: Execuçãíb Orçarrtentária Página :19 / 24



Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Caucaia
31 - AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Página.: 2

Balanço Financeiro

Anexo 13, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Saldo do mês anterior em Banco: 285.530,81 Saldo do mês atual em Banco: 217.125,58

Total Geral: 653.535,15 Total Geral: 653.535,15

Prefeitura Municipal de Caucaia, em 31 de Dezembro de 2014

\
\

-bV0

FINANCE CONfABILS/S
/ 0009lVòÿ7

ANTONK ) VIEIRA DE MOURA

PRESIDENTE

Página.:20 / 24Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentaria



Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Caucaia
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014
Página.: 1

Balanço Patrimonial

Anexo 14, da Lei n° 4.320, de 17/03/1964 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/1985)

Ativo Passivo

Titulos R$ Titulos R$

Ativo Financeiro Passivo Financeiro

Disponível

Caixa

Banco Conta Movimento

217.125,58 Restos a Pagar 43.186,36

0,00 Restos a Pagar Processados

Restos a Pagar Não Processados

33.759,90

9.426,46
217.125,58

Realizável / Contas Pendentes Devedoras 415,78 Depósitos / Créditos Diversos

Contribuição Previdenciaria - Regime Proprio

Contribuição Previdenciaria - INSS

19.891,72

HAP VIDA - PLANO DE SAUDE 415,78 4.366,98

9.710,72

681,50

4.359,81

198,52

574,19

ISS

IRRF

EMPRÉSTIMO B.B

EMPRÉSTIMO CEF

Ativo Permanente 609.655,33

ALMOXARIFADO

BENS IMÓVEIS

BENS MÓVEIS

386,85

531.085,03

78.183,45

Soma do Ativo Real 63.078,08827.196,69 Soma do Passivo Real

Ativo Real Líquido: 764.118,61
A.

827.196,69827.196,69 Total Geral:Total Geral: \

l A/\N?y~

ANTONICflVIEIRA DE MOURA

PRESIDENTE
FINANCE GESTÃO. CONTAÿtí S/S

/000914/Q-Z/ÿ

Sistema GESTOR - Módulo: Balanços Contábeis



Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Caucaia
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014
Página.: 1

Demonstração das Variações Patrimoniais

Anexo 15, da Lei n° 4.320, de 17/03/1964 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/1985)

Variações Ativas Variações Passivas

Titulos R$ Titulos R$

Resultantes da Execução Orçamentária
Receitas Orçamentarias

Receitas Correntes

Receita Patrimonial

Resultantes da Execução Orçamentária

Despesas Orçamentárias
14.342,56 DESPESAS CORRENTES

14.378,56 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

310.921,68

263.083,95

47.837,73

Deduções Receita Patrimonial (36,00)

Mutações Patrimoniais Ativas 83.658,76300.766,25 Mutações Patrimoniais Passivas

REPASSE RECEBIDO 83.658,76300.766,25 REPASSE CONCEDIDO

386,85 Independentes da Execução Orçamentária 10,05Independentes da Execução Orçamentária

10,05386,85 BAIXA DE AMOXARIFADOALMOXARIFADO

394.590,49Total das Variações Ativas 315.495,66 Total das Variações Passivas

Défcit Verificado: 79.094,83

394.590,49394.590,49 Total Geral:Total Geral:

FINANCBGESTAD CONTABILÿS/S

/ 000914VO-7

ANTONÍO VIEIRA DE MOURA

r PRESIDENTE

Sistema GESTOR - Módulo: Balanços Contábeís



Prefeitura Municipal de Caucaia

Demonstração dos Fluxos de Caixa: 01/01/2014 a 31/12/2014

31 - AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

Fluxo de Caixa das Atividades das Operações

Ingressos 14.378,56

Receitas Derivadas

Receita Tributária

Receita de Contribuições

Outras Receitas Derivadas

Receitas Originárias

Receita Patrimonial

Receita Agropecuária

Receita Industrial

Receita de Serviços

Outras Receitas Originárias

Remuneração das Disponibilidades

Transferências

Intergovernamentais

da União

de Estados e Distrito Federal

de Municípios

FUNDEB

Intragovernamentais

0,00

0,00

0,00

14.378,56

14.378,56

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00Desembolsos

294.308,66

294.308,66

Pessoal e Outras Despesas Correntes por Função

Administração

Juros e Encargos da Dívida

Juros e Correção Monetária da Dívida Interna

Juros e Correção Monetária da Dívida Externa

Outros Encargos da Dívida

Transferências

Intergovernamentais

da União

de Estados e Distrito Federal

de Municípios

Intragovernamentais

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Operações

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento

0,00Ingressos

0,00Alienação de Bens

Amortização de Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0,00

0,00Desembolsos

n nnAm iie>ií>Õrt rlrv A+i\ MAn F'irmilíinlrt



Prefeitura Municipal de Caucaia

Demonstração dos Fluxos de Caixa: 01/01/2014 a 31/12/2014

31 - AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO

Concessão de Empréstimos e Financiamentos

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Operações

0,00

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento

0,00Ingressos

0,00Operações de Crédito

0,00Desembolsos

0,00Amortização/Refinanciamento da Dívida

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Operações

Apuração do Fluxo de Caixa do Período

Geração Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa

Caixa e Equivalente de Caixa Inicial

Caixa e Equivalente de Caixa Final

\

ANTONI© VIEIRA DE MOURA

PRESIDENTE
<0 CONTABILS/SFINANCE

00091WÓ-7
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Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Caucaia
31 - AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Página. : 1

Receita e Despesa Segundo as Categorias Económicas
Adendo II a Portaria SOF No. 03, de 04 de Fevereiro de 1985
Anexo 1 , da Lei No. 4.320/64

(em R$ 1,00)

Receitas Despesas

Receitas Correntes 14.342,56 Despesas Correntes 310.921,68

Receita Patrimonial 14.378,56 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 263.083,95

DEFICIT Corrente 296.579,12 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 47.837,73

Deduções da Receita Corrente -36,00

Deduções do FUNDEB

Deduções da Receita Patrimonial

0,00

-36,00

RESUMO

Receitas Correntes

Receitas de Capital

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias

Déficit

310.921,6814.342,56 Despesas

Despesas de Capital 0,000,00

0,00

296.579,12

310.921,68Total Geral do Anexo 01: 310.921,68\

\ l

VIEIRA DE MOURA

RESIDENTE

ANTONI'FINANCE GJ QCONTABIWS/S
\

000914/0-7



Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Caucaia
31 - AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Página.: 1

Receitas Segundo as Categorias Económicas

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) (em R$ 1,00)

Código Especificação Fonte Cat. EconómicaDetalhamento

1000.00.00.00.00 Receitas Correntes

1300.00.00.00.00 Receita Patrimonial

1320.00.00.00.00 Receitas de Valores Mobiliários

1325.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários

1325.02.00.00.00 Remuneração de Depósitos de Recursos não Vinculados

1325.02.10.00.00 RENDIMENTO DE DEPÓSITOS DE RECURSOS NAO
VINCULADOS - CULTURA E ESPORTE

1325.02.16.00.00 RENDIMENTO DE DEPÓSITOS DE RECURSOS NAO
VINCULADOS - ADECA

9000.00.00.00.00 Dedução da Receita

14.378,56

14.378,56

14.378,56

14,378,56

14.378,56

14.378,56

14.378,56

-36,00

14.342,56Total Geral:f\

!
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Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Caucaia
31 - AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Página.: 1

Despesa Segundo as Categorias Económicas

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Orgão: 11 AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA S.A.

U.O.: 11.01 AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA S.A.

Código Especificação Desdobramento Grupo Cat. Económica

3.0.00.00.00

3.1.00.00.00

3.1.90.00.00

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Aplicações Diretas

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal

Obrigações Patronais

Despesas de Exercícios Anteriores

Aplicação Direta Decorrente de Operação

Obrigações Patronais

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Aplicações Diretas

Material de Consumo

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Despesas de Exercícios Anteriores

310.921,68

263.083,95

260.168,73

221.611,98

34.498,41

4.058,34

2.915,22

2.915,22

3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.1.90.92.00

3.1.91.00.00

3.1.91.13.00

47.837,733.3.00.00.00

3.3.90.00.00

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

3.3.90.92.00

47.837,73

835,60

21.827,32

25.174,81

310.921,68310.921,68310.921,68Total da Unidade Orçamentaria:

310.921,68Total Geral:

£
i A?Wts

lONTABILS/Sÿ ANTONIC VIEIRA DE MOURA

FfRESIDENTE

FINANCE GES
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Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Caucaia
31 - AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Página.: 1

Despesa Segundo as Categorias Económicas - Consolidado

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Código Especificação Desdobramento Grupo Cat. Económica

3.0.00.00.00

3.1.00.00.00

3.1.90.00.00

3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.1.90.92.00

3.1.91.00.00

3.1.91.13.00

3.3.00.00.00

3.3.90.00.00

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

3.3.90.92.00

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Aplicações Diretas

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal

Obrigações Patronais

Despesas de Exercícios Anteriores

Aplicação Direta Decorrente de Operação

Obrigações Patronais

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Aplicações Diretas

Material de Consumo

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Despesas de Exercícios Anteriores

310.921,68

263.083,95

260.168,73

221.611,98

34.498,41

4.058,34

2.915,22

2.915,22

47.837,73

47.837,73

835,60

21.827,32

25.174,81

(\ 310.921,68Total Geral:
\

\ &
)

ANTONIOJVIEIRA DE MOURA

PRESIDENTE

FINANCE GESmOCONTABILS/S-
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31 - AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Página.: 1

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas

Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Orgão: 11 AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA S.A.

U.O.: 11.01 AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA S.A.

Código Especificação Op. Especiais TotalProjetos Atividades

04.000.0000 Administração

04.122.0000 Administração Geral

04.122.0091 PROGRAMA DE APOIO

310.921,68

310.921,68

310.921,68

0,00 0,00 310.921,68

0,00 310.921,68

0,00 310.921,68

0,00

0,00

Total da Unidade Orçamentária: 0,00 310.921,68 310.921,680,00

Tofàl Geral: 0,00 310.921,68 310.921,680,00

\ I , k)
\ » v W

ANTONld VIEIRA DE MOURA

FRESIDENTE

FINANCE GES' IONTABILB/S
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Estado do Ceará
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31 - AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Página.. 1

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas

Anexo 7, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total

04.000.0000 Administração

04.122.0000 Administração Geral

04.122.0091 PROGRAMA DE APOIO

0,00 0,00 310.921,68

0,00 310.921,68

0,00 310.921,68

310.921,68

310.921,68

310.921,68

0,00

0,00

Total Geral: 0,00 310.921,68 310.921,680,00

y
\ v

ANTONIO VIEIRA DE MOURA

PFfESIDENTE

FINANCE GEÿmO CONTABILS/S

/000914/0-7 //



Estado do Ceará
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31 - AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Página.: 1

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo

Anexo 8, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Código Especificação Ordinário Vinculado Total

04.000.0000 Administração

04.122.0000 Administração Geral

04.122.0091 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

310.921,68

310.921,68

310.921,68

0,00 310.921,68

0,00 310.921,68

0,00 310.921,68

Total Geral: 0,00 310.921,68310.921,68£\

\\

FINANCE GEBTÂO CONTABIOS/S

/ 000914/0-7 //

VIEIRA DE MOURAANTONI*

RESIDENTE



Estado do Ceará
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31 - AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Página.: 1

Despesas por Órgãos e Funções

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Essencial à
Justiça

Unidade Orçamentaria Legislativa AdministraçãoJudiciária

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO 0,00 310.921,680,00 0,00

Total Geral: 0,00 310.921,680,00 0,00

L
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Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Caucaia
31 - AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Página.: 1

Despesas por Órgãos e Funções

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Defesa
Nacional

Segurança
Pública

Relações
Exteriores

Assistência
Social

Unidade Orçamentária

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO 0,00 0,00 0,00 0,00

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 0,00

f\
'



Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Caucaia
31 - AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014_Página.: 1

Despesas por Órgãos e Funções

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Previdência
Social

Unidade Orçamentária EducaçãoSaúde Trabalho

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO 0,00 0,00 0,00 0,00

Total Geral: 0,00 0,00 0,000,00

f

/
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Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Caucaia
31 - AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Página.: 1

Despesas por Órgãos e Funções

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Direito da
Cidadania

Unidade Orçamentária Cultura Urbanismo Habitação

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO 0,00 0,00 0,00 0,00

Total Geral: 0,000,00 0,00 0,00

/



Exercício de 2014Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Caucaia
31 - AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNIClPIO

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Página.: 1

Despesas por Órgãos e Funções

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Gestão
Ambiental

Ciência e
Tecnologia

Unidade Orçamentária Saneamento Agricultura

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO 0,00 0,00 0,00 0,00

Total Geral: 0,00 0,000,00 0,00

r-,
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Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Caucaia
31 - AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Página.: 1

Despesas por Órgãos e Funções

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Organização
Agrária

Comércio e
Serviços

Unidade Orçamentária Indústria Comunicações

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO 0,00 0,00 0,00 0,00

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 0,00

I /
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Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Caucaia
31 - AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Página.: 1

Despesas por Órgãos e Funções

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Desporto e
Lazer

Encargos
Especiais

Unidade Orçamentaria Energia Transporte Total

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO 0,00 0,00 310.921,680,00 0,00

Total Geral: 0,00 310.921,680,00 0,00 0,00

/
//-

J
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31 - AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Página.: 1

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada

Anexo 10, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de (em R$ 1,00)

Código Especificação Orçada R$ Arrecadada R$ Diferença para +/-

1000.00.00.00.00 Receitas Correntes

1300.00.00.00.00 Receita Patrimonial

1320.00.00.00.00 Receitas de Valores Mobiliários

1325.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários

1325.02.00.00.00 Remuneração de Depósitos de Recursos não Vinculados

1325.02.10.00.00 RENDIMENTO DE DEPOSITOS DE RECURSOS NAO
VINCULADOS - CULTURA E ESPORTE

1325.02.16.00.00 RENDIMENTO DE DEPOSITOS DE RECURSOS NAO
VINCULADOS - ADECA

9000.00.00.00.00 Dedução da Receita

9320.00.00.00.00 ® RECEITAS DE CAPITAL

9325.02.16.00.00 DEDUÇÃO - DESVALORIZAÇÃO DE APLICAÇÕES

0,00 14.378,56

14.378,56

14.378,56

14.378,56

14.378,56

14.378,56

14.378,56 (+)

14.378,56 (+)

14.378,56 (+)

14.378,56 (+)

14.378,56 (+)

14.378,56 (+)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

14.378,56 (+)14.378,560,00

36,00 (-)

36,00 (-)

36,00 (-)

0,00 -36,00

-36,00

-36,00

0,00

0,00
r

14.342,56 (+)0,00 14.342,56Total Geral:

/ ;
/

/

FINANCE 'éSSTAO CONTABILS/S ANTONIC VIEIRA DE MOURA

PRESIDENTE0,0091



Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Caucaia
31 - AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Página.: 1

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada

Anexo 11 , da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Orgão: 11 AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA S.A.

U.O.: 11.01 AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA S.A.

Créditos
Orçamentários e Especiais e
Suplementares Extraordinários

Créditos
Código Especificação RealizadaTotal Diferença

3 0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.455.008,92

733.436,92

733.436,92

18.147,00

634.311,92

48.874,00

5.000,00

11.342,00

11.342,00

4.420,00

721.572,00

721.572,00

4.537,00

50.000,00

43.485,00

22.684,00

81.342,00

93.052,00

10.000,00

348.420,00

22.684,00

45.368,00

228.217,00

175.359,00

175.359,00

100.000,00

65.359,00

10.000,00

52.858,00

52.858,00

52.858,00

0,00 1.455.008,92

0,00 733.436,92

0,00 733.436,92

0,00 18.147,00

0,00 634.311,92

0,00 48.874,00

5.000,00

0,00 11.342,00

0,00 11.342,00

4.420,00

0,00 721.572,00

0,00 721.572,00

4.537,00

0,00 50.000,00

0,00 43.485,00

0,00 22.684,00

0,00 81.342,00

0,00 93.052,00

0,00 10.000,00

0,00 348.420,00

0,00 22.684,00

0,00 45.368,00

0,00 228.217,00

0,00 175.359,00

0,00 175.359,00

0,00 100.000,00

0,00 65.359,00

0,00 10.000,00

0,00 52.858,00

0,00 52.858,00

0,00 52.858,00

310.921,68 1.144.087,24

263.083,95 470.352,97

263.083,95 470.352,97

0,00 18.147,00

221.611,98 412.699,94

34.498,41

4.058,34

3.100.00.00 PESSOAL E ENCARGOS

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas

3.1.90.09.00 Salário-Família

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais

3.1 90.92.00 Despesas de Exercícios

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições

3.1.90.96.00 Ressarcimento de Despesas de

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS

14.375,59

941,66

11.342,00

11.342,00

1.504,78

673.734,27

673.734,27

4.537,00

50.000,00

42.649,40

22.684,00

81.342,00

93.052,00

10.000,00

326.592,68

22.684,00

20.193,19

228.217,00

175.359,00

175.359,00

100.000,00

65.359,00

10.000,00

52.858,00

52.858,00

52.858,00

0,00

0,00

0,00

2.915,22

47.837,73

47.837,73

0,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 0,000,00

3.3.90.27.00 Encargos pela Flonra de Avais,

3.3.90.30.00 Material de Consumo

0,00

835,60

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros -

3.3.90.36.02 Outros Serviços de Terceiros -

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros -

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios

0,00

0,00

0,00

0,00

21.827,32

0,00

25.174,81

0,004.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL

0,004.4.00.00.00 INVESTIMENTOS

0,004.4.90.00.00 Aplicações Diretas

4.4.90.51.00 Obras e Instalações

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material

4.4.90.61.00 Aquisição de Imóveis

4.6.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

4.6.90.00.00 Aplicações Diretas

4.6.90.71.00 Principal da Dívida Contratual

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 1.683.225,92 310.921,68 1.372.304,24Total da Unidade Oççamentária: 1.683.225,92

\



Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Caucaia
31 - AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Página.: 2

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada

Anexo 11 , da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Total Geral: 1.683.225,92 0,00 1.683.225,92 310.921,68 1.372.304,24

I t

FIJMNCE GESTAp CONTABIDS/S

00091Í4/0-7

ANTONlfl) VIEIRA DE MOURA

PRESIDENTE



Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Caucaia
31 - AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO Página.: 1

Demonstrativo da Dívida Fundada Interna

Anexo 16, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Autorizações Movimento no Período
Saldo AtualSaldo Anterior

N° Lei Data Contr. Inscrição BaixaData Lei Valor Emissão ContratoQuant

/O

â

( /

1U



Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014
Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Caucaia
31 - AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNIClPIO Página.: 1

Demonstrativo da Dívida Flutuante

Anexo 17, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Saldo Para o Período SeguinteSaldo Anterior ao Período Movimento no Período
Título

Crédito Débito Inscrição Baixa Débito Crédito

Restos a Pagar

Restos a Pagar Processados

Restos a Pagar Não Processados

6.046,64

7.950,00

3.423,5231.136,78

1.476,46

0,00 0,00 33.759,90

9.426,460,00 0,000,00

32.613,24 13.996,64 3.423,52 43.186,36SubTotal:

Depósitos / Créditos Diversos

Contribuição Previdenciaria - Regime Proprio

Contribuição Previdenciaria - INSS

2.798,28

15.286,49

3.714,72

9.309,88

758,00

4.753,71

0,00 2.146,02

14.885,65

76,50

14.078,52

178,64

150,00

0,00 4.366,98

9.710,72

681,50

4.359,81

0,000,00

ISS 0,000,00 0,00

IRRF

HAP VIDA - PLANO DE SAUDE

DESCONTO/CORRECAO

EMPRÉSTIMO B.B

EMPRÉSTIMO CEF

13.684,62

89,22

150,00

0,00 0,00

415,780,00 326,36 0,00

0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00198,52

574,19

198,52

574,196.890,28 6.890,28 0,000,00

52.895,53 41.829,13Total Geral: 51.922,26 63.078,08

-i

/1

ANTONfO VIEIRA DE MOURAIL S/S
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GOVERNO MUNICIPAL DE

CAUCAIA

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE CAUCAIA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO

Exercício Financeiro
2 0 14

Contas de Gestão- IN-TCM/CE n.° 03/13
IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03)

Rua Coronel Correia, 485-Centro-CEP: 61.605-600-Caucaia -Ceará
CNPJ: 07.616.162/0001-06-CGF: 06.920.270-2

Telefone: (85) 3342-1278 / 3342-8055



GOVERNO MUNICIPAL DE

CAUCAIA

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do

Ceará, em cumprimento ao disposto no inciso IV do Artigo 6.° da Instrução

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO

DE CAUCAIA no exercício financeiro 2014. nada tem a registrar no

MODELO 03 - DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS.

Paço do Poder Executivo Municipal de Caucaia - Estado do Ceará
Em, 31 de dezembro de 2014.

ANTONICH VIEIRA DE MOURA
Presf/dente - ADECA

CPF:í091.909.453-87

Rua Coronel Correia, 485-Centro-CEP: 61.605-600-Caucaia -Ceará
CNPJ: 07.616.162/0001-06-CGF: 06.920.270-2

Telefone: (85) 3342-1278 / 3342-8055



GOVERNO MUNICIPAL DE

CAUCAIA

DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃOI.N. N° 03/13 - TCM/CE

MODELO 03

Município: CAUCA1A

Órgão: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE CAUCAIA

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014
Unidade Gestora: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE CAUCAIA

Exercício: 2014

DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDiDOS í SUPRIMENTO DE FUNDOS)

Data limite ComprovaçãoConcessão
Valor

Devolvido
ObservaçãoP/Responsável Valor

Concedido
Processo Processo DataData aplicaçãoN° N°

Nome
Matrícula
Nome
Matrícula
Nome
Matrícula
Nome
Matrícula
Nome
Matrícula
Nome

/ /Matrícula

/ /
7

Secretário de Finanças: Ordenador dfe Bespesa:Contador: /

i

L
ASS:ASS:

NOME: RamjrdÿCésardePá
X7

NOME: Ai/tonio Vieira de Moura"NOME: Fco. Antonio/do Nascimenta Neto'

MAT.: 010648/0-5ACR'C7Cÿ--ula Barroso

MAT.: 54863MAT.: 54859

Rua Coronel Correia, 485-Centro-CEP: 61.605-600-Caucaia -Ceará

CNPJ: 07.616.162/0001-06-CGF: 06.920.270-2
Telefone: (85) 3342-1278 / 3342-8055



&
CiOVERNO MUNICIPAL DE

CAUCAIA

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE CAUCAIA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO

Exercício Financeiro
2 0 14

Contas de Gestão- IN-TCM/CE n.° 03/13
V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04)

Rua Coronel Correia, 485-Centro-CEP: 61.605-600-Caucaia -Ceará

CNPJ: 07.616.162/0001-06-CGF: 06.920.270-2
Telefone: (85) 3342-1278 / 3342-8055



GOVERNO MUNICIPAL DE

CAUCAIA

DECLARACÃO

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do

Ceará, em cumprimento ao disposto no inciso V do Artigo 6.° da Instrução

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO

DE CAUCAIA no exercício financeiro 2014. nada tem a registrar no

MODELO 04 - DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E

CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS.

Paço do Poder Executivo Municipal de Caucaia - Estado do Ceará
Em, 31 de dezembro de 2014.

IACX
ANTONI RA DE MOURA

Presidente - ADECA
CPF: Í091.909.453-87

Rua Coronel Correia, 485-Centro-CEP: 61.605-600-Caucaia -Ceará
CNPJ: 07.616.162/0001-06-CGF: 06.920.270-2

Telefone: (85) 3342-1278 / 3342-8055



Jh
\

CiOVERNO MUNICIPAL DE

CAUCAIA

DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃOI.N. N° 03/13 - TCM/CE

MODELO 04

Município: CAUCAIA

Órgão: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE CAUCAIA

Exercício: 2014 Período: 01/01/2014 a 31/12/2014
Unidade Gestora: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE CAUCAIA

DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES

P.C. Junto ao Órgão
RepassadorConcessão

Entidade Beneficiada
Data do Pagamento Processo N°Valor Concedido Processo N* Data

/ /

/j
Secretário de Finanças: Contador: Ordenador da/B)eepesa:

/ 'Sj AV/_ _
NOME: RarnjEcfCésar dePaula Barroso NQT4E: Fco. Antonici do Nascirrterito Neto

MAT?TW€6â8/0ÿ (CRC/CE) )

7VASS: ASS:ASS:

NOME: Antonio Vieira de Moura

MAT.: 54803MAT.: 54859

Rua Coronel Correia, 485-Centro -CEP: 61.605-600-Caucaia -Ceará

CNPJ: 07.616.162/0001-06-CGF: 06.920.270-2

Telefone: (85) 3342-1278 / 3342-8055



GOVERNO MUNICIPAL DE

CAUCAIA

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE CAUCAIA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

Contas de Gestão- IN-TCM/CE n.° 03/13
VI - Demonstrativo das Responsabilidades Não Regularizadas (Modelo 05)

Rua Coronel Correia, 485-Centro-CEP: 61.605-600-Caucaia -Ceará
CNPJ: 07.616.162/0001-06-CGF: 06.920.270-2

Telefone: (85) 3342-1278 / 3342-8055



êh

GOVERNO MUNICIPAL DE

CAUCAIA

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do

Ceará, em cumprimento ao disposto no inciso VI do Artigo 6.° da Instrução

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO

DE CAUCAIA no exercício financeiro 2014. nada tem a registrar no

MODELO 05 -

REGULARIZADAS.

DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO

Paço do Poder Executivo Municipal de Caucaia - Estado do Ceará
Em, 31 de dezembro de 2014.

ANTONIO|VlEIRA DE MOURA

PRESIPENTE - ADECA
CPF: 091.909.453-87

Rua Coronel Correia, 485-Centro-CEP: 61.605-600-Caucaia -Ceará
CNPJ: 07.616.162/0001-06-CGF: 06.920.270-2

Telefone: (85) 3342-1278 / 3342-8055



/55B
GOVERNO MUNICIPAL DE

CAUCAIA

DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃOI.N. N° 03/13- TCM/CE
MODELO 04

Município: CAUCAIA

Órgão: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE CAUCAIA

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014
Unidade Gestora: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE CAUCAIA

Exercício: 2014

DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS
NATUREZA DA

RESPONSABILIDADE Valor R$Processo N°RESPONSÁVEL Observação

2 31

Nome :

Matricula N°
Nome :

Matrícula N°
Nome :

Matrícula N°
Nome :

Matrícula N°

LEGENDA : 1 . Impugnações de despesas feitas por adiantamento 2. Desfalque ou desvio de Bens 3. Outras Irregularidades

/

/Secretário de Finanças: Contador: Ordenador di ipesa:

ASS: ASS: ASS:

RarpirÿoCésar de Paúla BarrosoNOME: NOME: Antfcnio Vieira de MouraNOME: Fco. Antonio do Nascimento Neto

MAT.: 0TQ648/0“5/(CRC/CE) )MAT.: 54859 MAT.: 54853

Rua Coronel Correia, 485-Centro-CEP: 61.605-600-Caucaia -Ceará

CNPJ: 07.616.162/0001-06-CGF: 06.920.270-2
Telefone: (85) 3342-1278 / 3342-8055
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GOVERNO MUNICIPAL DE

CAUCAIA

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE CAUCAIA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO

Exercício Financeiro
2 0 14

Contas de Gestão- IN-TCM/CE n.° 03/13
VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06)

Rua Coronel Correia, 485-Centro-CEP: 61.605-600-Caucaia -Ceará
CNPJ: 07.616.162/0001-06-CGF: 06.920.270-2

Telefone: (85) 3342-1278 / 3342-8055



o
GOVERNO MUNICIPAL DE

CAUCAIA

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE CAUCAIA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO

Exercício Financeiro
2 0 14

RESTOS A PAGAR INSCRITOS

Rua Coronel Correia, 485-Centro-CEP: 61.605-600-Caucaia -Ceará
CNPJ: 07.616.162/0001-06-CGF: 06.920.270-2

Telefone: (85) 3342-1278 / 3342-8055



Prefeitura Municipal de Caucaia Período: (01/01/2014 a 31/12/2014)

Relatório dos Restos a Pagar Inscritos - Processados e Não Processados

Órgão: 11 AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO Unidade Oçamentária: 1101 AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO DE CA
N° Emp. Data

05030004 05/03/2014 Ordinário
25060002 25/06/2014 Ordinário
25060003 25/06/2014 Ordinário
28110015 28/11/2014 Ordinário
10120003 10/12/2014 Ordinário
10120002 10/12/2014 Ordinário SANDRA PIO CECCARELLI - ME
01120472 01/12/2014 Ordinário

Funcional Programática Elemento

04.122.0091.2.143-0000 3.3.90.39.00

Modalidade Nome do credor Empenhado Processado Não Processado Emp. a Pagar

BANCO DO BRASIL

MINISTÉRIO DA FAZENDA/SECRETARIA 04.122.0091.2.143-0000 3.3.90.39.00

MINISTÉRIO DA FAZENDA/SECRETARIA 04.122.0091.2.143-0000 3.3.90.39.00

I.P.M.C. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA Dl 04.122.0091.2.143-0000 3.1.91.13.00

NUTRINE NUTRIMENTOS NORDESTE LT 04.122.0091.2.143-0000 3.3.90.30.00

04.122.0091.2.143-0000 3.3.90.30.00
FRANCISCO SERGIO BRAGA SIEBRA - K 04.122.0091.2.143-0000 3.3.90.39.00

310,45

1.500,00

4.500,00

298,84

359,00

376,80

7.950,00

12,00

1.250,00

3.750,00

298,84

359,00

376,80

0,00 12,00

1.250,00

3.750,00

298,84

359,00

376,80

7,950,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 7,950.00

Total Empenhado por Unidade Orçamentária R$: 15.295,09 6.046,64 7.950,00 13.996,64

Totais R$: 15.295,09 6.046,64 7.950,00 13.996,64

A

tk

/

u
I

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária www.ssinformatica.net - (85) 3252-1454



GOVERNO MUNICIPAL DE

CAUCAIA

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE CAUCAIA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO

Exercício Financeiro
2 0 14

RESTOS A PAGAR PAGOS

Rua Coronel Correia, 48S-Centro-CEP: 61.605-600-Caucaia -Ceará
CNPJ: 07.616.162/0001-06-CGF: 06.920.270-2

Telefona: (85) 3342-1278 / 3342-8055



Prefeitura Municipal de Caucaia

Unidade Gestora: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO

Relatório de Pagamentos de Restos a Pagar 01/01/2014 a 31/12/2014

Doc. Caixa N.E. Elemento Funcional Programática Credor PagamentoData Processado Não Processado

08010036 01110361 08/01/2014 33903000 11.01.04.122.0091.2143.0000 POSTO ESTRUTURA NTE LTDA

13010019 10120019 13/01/2014 31901300 11.01.04.122.0091.2143.0000 INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

21010073 10120044 21/01/2014 31911300 11.01.04.122.0091,2143.0000 I.P.M.C. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE

25020037 05070018 25/02/2014 33903000 11.01.04.122.0091.2143.0000 POSTO ESTRUTURANTE LTDA

395,02

2.832,72

122,40

73,38

395,02

2.832,72

122,40

73,38

0,00

0,00

0,00

0,00

3.423,52 3.423,52 0,00

/ •/
\

/
i

:

/
/

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária Página.:1 / 1



V,
GOVERNO JVIXJNTICIPAJL DE

CAUCAIA

DECLARAÇÃO

DECLARO, perante a Câmara Municipal de Caucaia/CE e o Tribunal de Contas dos

Municípios do Estado do Ceará - TCM/CE, que durante o exercício financeiro 2014 a

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE CAUCAIA não efetuou

cancelamento e nem declarou prescrição de RESTOS A PAGAR.

Paço do Poder Executivo Municipal de Caucaia - Estado do Ceará
Em, 31 de dezembro de 2014.

5 A/0—ANTONIO
Prèsii

CPF: 0

/IEIRA DE MOURA
ente - ADECA
91.909.453-87

Rua Coronel Correia, 485-Centro-CEP: 61.605-600-Caucaia -Ceará
CNPJ: 07.616.162/0001-06-CGF: 06.920.270-2

Telefone: (85) 3342-1278 / 3342-8055



GOVERNO MUNICIPAL DE

CAUCAIA

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE CAUCAIA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

Contas de Gestão- IN-TCM/CE n.° 03/13
VIII - Relatório do Setor Contábil {Modelo 07)

Rua Coronel Correia, 485-Centro-CEP: 61.605-600-Caucaia -Ceará
CNPJ: 07.616.162/0001-06-CGF: 06.920.270-2

Telefone: (85) 3342-1278 / 3342-8055



GOVERNO MUNICIPAL DE

CAUCA1A

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL

Examinada a prestação de contas do(s) ordenador(es) de despesa(s) da AGENCIA DE
DESENVOLVIMENTO DE CAUCAIA. referente ao exercício financeiro 2014. contatamos:

NÃO NÃO APLIC.SIM

a), a regularidade dos documentos e comprovantes que
deram origem aos registros contábeis. x

b). a propriedade e regularidade dos registros contábeis. x

c). a regularidade da execução orçamentária da
despesa.

x

d), a regularidade da execução orçamentária da receita.

e). a existência de irregularidade ou ilegalidades, bem
como falhas que tenham causado ou possam causar
prejuízos ao erário.

OBSERVAÇÕES:

0 gestor primou pelo zelo com o património público já existente, bem como pela aplicação dos
recursos recebidos de forma honesta e racional.

Paço do Poder Executivo Municipal de Caucaia - Estado do Ceará

31 de dezerybro de 2014.Em,
/

/
/

OrdenadorJSecretário de Finanças: Contador: lespesa:
í

AA/9''’
MÀT.: 010

ASS:ASS: ASS:
/

NOME: Áhtonio Vieira de Moura

MAT.: 6A863MAT.: 54859 :E)

Rua Coronel Correia, 485-Centro-CEP: 61.605-600-Caucaia -Ceará
CNPJ: 07.616.162/0001-06-CGF: 06.920.270-2

Telefone: (85) 3342-1278 / 3342-8055



A .

GOVERNO MUNICIPAL DE

CAUCAIA

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE CAUCAIA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

Contas de Gestão- IN-TCM/CE n.° 03/13
IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 08)

Rua Coronel Correia, 485-Centro-CEP: 61.605-600-Caucaia -Ceará
CNPJ: 07.616.162/0001-06-CGF: 06.920.270-2

Telefone: (85) 3342-1278 / 3342-8055



lêfe“

Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Caucaia

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária
Demonstrativo - AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO

Aos 31 ( Trinta e Um ) dias do mês de Dezembro de 2014, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria,
obtendo os seguintes resultados:

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real)

2. Em Banco R$: 217.125,58 (Duzentos e Dezessete Mil e Cento e Vinte e Cinco Reais e Cinquenta e Oito Centavos)

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA S.A.

Org.: 31

U.O.: 1101

Cód. Conta Nomenclatura Saldo R$

38 10.612-7 ( DESENVOLVIMENTO ECON

62.201-X ( AG. DES. CAUCAIA

2.781-5 ( 2781

B.B 486, 70

215.695,37

943, 51

217.125,58

217.125,58

584 B.B

574 CEF )

Total da Und.

Total da Unidade Gestora:

3. Total Geral (1 + 2) R$: 217.125,58 (Duzentos e Dezessete Mil e Cento e Vinte e Cinco Reais e Cinquenta e Oito
Centavos)

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias

B.B 10.612-7 ( DESENVOLVIMENTO ECONU.G.: 31 ADECA U.O.: 1101 ADECA 38

486,70 (D)

0,00 (D

Saldo Inicial:

C. Inf . 486, 70 (CAplicacao 10612 10612Out

584 B.B 62.201-X ( AG. DES. CAUCAIAU.G.: 31 ADECA U.O.: 1101 ADECA

215.695,37 (D)

28,00 (D

Saldo Inicial:

215.667,37 (C6220162201C. Inf. Aplicacao Out

ANTONlfc VIEIRA DE MOURA

Pr/sidente - ADECA

4
x

Sistema GESTOR - Módulo: Exejwção Orça'mentária Página.:1 / 1



CiOVERNO MUNICIPAL DE

CAUCAIA

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE CAUCAIA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

Contas de Gestão- IN-TCM/CE n.° 03/13
X - Relação de Contas, Saldos e Extratos Bancários

Rua Coronel Correia, 485-Centro-CEP: 61.605-600-Caucaia -Ceará
CNPJ: 07.616.162/0001-06-CGF: 06.920.270-2

Telefone: (85) 3342-1278 / 3342-8055



Prefeitura Municipal de Caucaia

Relatório de Saldos Bancários em : 31/12/2014

Página:

Data:
30/30

31/12/2014

AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA S.A.

Unidade Gestora: 31

Unid. Orç: 1101

Entradas R$Saldo Inicial R$ Saídas R$ Saldo Atual R$Código Nomenclatura

69.887, 73992,45 69.381,9810.612-7 ( DESENVOLVIMENTO ECON 486,7038 B.B

141.685,69 94.009,68 20.000, 00 215.695,3762.201-X ( AG. DES. CAUCAIA584 B.B

194.986,35 316.895,51122.852,67 943,512.781-5 ( 2781574 CEF

Total da Unidade Orçamentária:

Total da Unidade Gestora:

Total de todas as Unidades Gestoras:

406.783,24

406.783,24

56.752.356,62 1.064.840.283,95 1.064.743.638,20

265.530,81 358.378,01 217.125,58

265.530,81 358.378,01 217.125,58

56.849.002,37

www.ssinformatica.net - (85) 3252-1454Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária



GOVERNO AITJTNICIPAJL DE

CAUCAIA

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE CAUCAIA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO

Exercício Financeiro
2 0 14

PRIMEIRAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS

Rua Coronel Correia, 485-Centro-CEP: 61.605-600-Caucaia -Ceará
CNPJ: 07.616.162/0001-06-CGF: 06.920.270-2

Telefone: (85) 3342-1278 / 3342-8055



0 BANCO DO BRASH. Usuário: sefin

Período: De 01/01/2014 a 31/01/2014

Lançamentos Sem Transferência Automática
Emissão: 11/02/2014

Data Dt. Bal. Histórico Documento Lote Débitos Créditos Saldo

Agência:1041-3

31/12/2013

Conta:10.612-7

Saldo anterior

Titular: PMC SEC DES ECONOMICO

464.38 C

02/01/2014

02/01/2014

0729 - TRANSFERENCIA

Movimento do dia
Saldo

00006576142030100 14349 600.00

600,000,00
1.064.38 C

©3/01/2014
03/Q1/2Ô14

0941 - RAT REND

Movimento do dia
Saldo

00000000909104126 12142 0,01

0,00 0,01
1.064,35 C

07/01/2014

07/01/2014

07/01/2014

0941 - RAT REND

í©41 - RAT REND

iWòvimento do dia
Saldo

00000000909104126

00000000909104131

12142

12142

0,26

0,01

0,00 0,27
1.064,66 C

0941 - RAT REND

0941 - RAT REND

0941 - RAT REND

Movimento do dia
Saldo

../01/2014

08/01/2014

08/01/2014

08/01/2014

00000000909104131

00000000909104102

00000000909104106

12142

12142

12142

0,04

0,06

0.06
0,160,00

1.064,82 C

0941 - RAT REND

Movimento do dia
Saído

0000000090910410613/01/2014

13/01/2014

12142 0.25

0,00 0,25

1.065.07 C

0941 - RAT REND

0941 - RAT REND

Movimento do dia
Saldo

16/01/2014

16/01/2014

16/01/2014

00000000909104109

00000000909104106

12142

12142

0.13

0.19

0,00 0,32
1.065,39 C

21/01/2014

21/01/2014

0941 - RAT REND

Movimento do dia

Saldo

00000000909104109 12142 0.06
0,00 0,06

1.065.45 C

22/01/2014

/01/2014

0941 - RAT REND

Movimento do dia
Saldo

00000000909104109 12142 0,06

0,00 0,06
1.065,51 C

23/01/2014

23/01/2014

0941 - RAT REND

Movimento do dia
Saldo

00000000909104109 12142 0.06

0,00 0,06

1.065.57 C

24/01/2014

24/01/2014

24/01/2014

0941 - RAT REND

0941 - RAT REND

Movimento do dia
Saldo

00000000909104109

00000000909104110

12142

12142

0.07

0.45

0,00 0,52
1.066.09 C

29/01/2014

29/01/2014

29/01/2014

29/01/2014

0941 - RAT REND

0941 - RAT REND

0941 - RAT REND

Movimento do dia
Saldo

00000000909104114

00000000909104110

00000000909104115

12142

12142

12142

0,28

0.84

0,22

0,00 1,34
1.067,43 C

470.40

470,40

30/01/2014

30/01/2014

0144 - TRANSFERENCIA

Movimento do dia
Saldo

00006888269010100 13349

0,00
597.03 C

3V01/2014 0729 - TRANSFERENCIA 00006904602040100 14349 183,34



Usuário: sefin

Período: De 01/01/2014 a 31/01/20140 BANCO DOBRASIL

Lançamentos Sem Transferência Automática
Emissão: 11/02/20" 4

Data Dt. Bai. Histórico Documento Lote Débitos Créditos Saldo

31/01/2014

31/01/2014

31/01/2014

31/01/2014

31/01/2014

0941 - RAT REND

0941 - RAT REND

0941 - RAT REND

0941 - RAT REND

Movimento do dia
Saido

00000000909104127

00000000909104115

00000000909104120

00000000909104128

12142

12142

12142

12142

0.04

0.19
0,41

0,21

0,00 184,19
781,22 C

3.ÿ031/01/2014 Participação em rendimento de aplicações G,92 C

781.22CSaldo31/01/2014



f-l-

Extrato conta corrente A33J180934352600005
18/02/2014 09:43:21

\<P
l

• -n:e - Conta atuai

Agência

Conta corrente
Período do extrato

1041-3

62201-X AGENCIA DESENV ADECA
01/2014

Lançamentos

Dt. movimento Cÿtoíaivíet&ivi.Ésíérica ‘ •. Documento" VáíorR$
Saldo Anterior

Depósito bloquead.id útil

Desbloqueio de depósito
- ~ •- • - • —-- ---------~ ' r— ; "

83 Renda Fixa 500

SALDO

Saidc
13/11/2013

22/01/2014

23/01/2014

24/01/2014

31/01/2014

0.00 C

0,00 C

60.000.00 C

0.00 c
0.00 c

60.000,00 «

60.000,00 C

60.000,00 D

10.411.940.700.003

10.411.940.700.003

1.200.001

OBSERVAÇÕES:

Central de Atendimento BB
4004 0001 / 0800 729 0001
Para deficientes auditivos

0800 729 0088

Transação efetuada com sucesso por: J8320466 ALEXANDRA FREIRE DE SOUSA ALVES.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088



Extrato investimentos financeiros - mensal A33N191158626375005
19/02/2014 12:06:04

-
&WPRES*

C::ente
Agência

Conta

Mês/ano referência

1041-3

62201-X AGENCIA DESENV ADECA
JANEIRO/2014

3B Renda Fixa 500 - CNPJBB RENDA FIXA 500

Data Histórico
'

31/12/2013 SALDO ANTERIOR 141.685,69

24/01/2014 APLICAÇÃO

31/01/2014 SALDO ATUAL

Valor cota Saído cotasis
10.475,382851

4.413,147401 13,595738945 14.888,530252

14.388.530252
60:9°.9-9?.„ li::-;..

202.738,70 14.888,530252

Resumo do mês

SALDO ANTERIOR
APLICAÇÕES (+)

RESGATES (-)

RENDIMENTO BRUTO (+)

IMPOSTO DE RENDA (-)
IOF (-)

RENDIMENTO LÍQUIDO

SALDO ATUAL =

141.685,69

60.000,00

0,00

1.053,01

0,00

0,00

1.053,01

202.738,70 X

Valor da Cota

31/12/2013
31/01/2014

13,525586020

13,617106470

Rentabilidade

No mês

No ano
Últimos 12 meses

0,6766

0,6766

6,3524

Transação efetuada com sucesso por: J8320466 ALEXANDRA FREIRE DE SOUSA ALVES.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088



M BANCO DO BRASIL Extrato Conta Corrente

CorrenUsta
$ Nom&

I
I AOECA MUN CAUCAIA
g Agência (prefixo/dv)

11041-3

H Data da emissão

114.01,2014

I CPF/CMPJ

I OO.OQO.OOQ/QOQO-OO

Posição

1Dezembro /2Q13
|jCooto nQ/dv

131175.001-X

Data da abertura

SO 06,03,2013

20.000,00
JilHHi

I 04.07.2013 Saldo anterior

i

!

Polhil I/*Mod. O.SO.iSO-O - Eletrôniao * Aga/2001 - SÍSBB 01252 •hUpYMww.&b.corc.br - 80 Roapor.-da 0800 78 5Ô78



I n te:rnt -anK-ing—CAiXA Página 1 de 1

Você está em:

CAIXA
Extràto por período

Clienter AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MU

Contá: 1089 / 003 / 00002781-5

19/02/2014 - 11:41Data;

Extrato

Data Mov. HistóricoNr. Doc. Valor Saldo

000000 SALDO ANTERIOR 0,00 72.828,21 C

06/01/2014 180506 10,43 D *D EB TARIFA 72.817,78 C

22/01/2014 900001 CHEQ COMP 12.817,78 C60.000,00 D ,

30/01/2014 180506 DB SALARIO 2.171,64 Dy 10.646,14 C

30/01/2014 180506 DB SALARIO 10.596,14 D/ 50,00 C

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104



SIDMF-EXTRATO Página 1 de 2
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CAIXA Extrato Fundo de Investimento
Para simples verificação

•A
(AimedâAgência
CÀUCAIA. CE fCódigo IOperação

1 5901
missão

1089 20/02/2014

purido
ICAIXA FIC GIRO EMPRESAS REF Dl LP

ICNPJ do Fundo

I 16.916.063/0001-22
Início das Atividades do Fundo_27/03/2013

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) Ãf- •

[ 0,8141t'jffr
Nos Últimos 12 Meses(%)
_0,0000_

No Ano(%)
0,8141

Cota em: 31/12/2013
1,061635

Cota em: 31/01/2014
1,070278

i

Administradora

Ê Indereço
BS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF

\CNPJ da Administradora
1 00.360.305/0001-04

ome
aixa Económica Federal

Cliente

LM r\CPF/CNPJ| 17.746.117/0001-11
Nome
AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MU

Conta Corrente
003.00002781-5

ês/Ano
01/2014

olha
01/01

Análise do Perfil do Investidor Data da Avaliação

Resumo da Movimentação

Valor em R$
49.974.46C

Histórico
Saldo Anterior
Aplicações
Resgates
Rendimento Bruto no Mês
IRRF

Qtde de Cotas
47.073,105933

0,000000
44.437,225712

0,00
47.335,05D

281J0C
99.99D
0,00IOF

Taxa de Saída
Saldo Bruto’
Resgate Bruto em Trânsito*
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor

0,00
2.821,12C 2.635.880220

0,00

Movimentação Detalhada

Data
22!01 RESGATE

IRRF

Valor R$
47.335,05D

99.99D

Qtde de Cotas
44.437,225712

Histórico

0,00IOF

IRRF

99,99

Rendimento Base

444,46

Dados de Tributação

Informações ao Cotista
Acesse o site da CAIXA e conheça os E-FUNDOS : os fundos da CAIXA com movimentações

exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA e com taxas de administração inferiores às
praticadas pelo mercado. Com os E-FUNDOS CAIXA você tem excelentes opções de

investimento ao alcance de suas mãos, de acordo com seu perfil.

Um jeito prático de investir, da comodidade da sua casa!

Não importa se seu perfil é conservador, moderado ou agressivo.
A CAIXA tem um fundo ideal para você!

Serviço de Atendimento ao Cotista
i:



SIDMF-EXTRATO Página 2 de 2

SAC: Endereço para Correspondência:
Caixa Postal 65051, São Paulo/SP CEP: 01318-9700800 726 0101

Ouvidoria:
0800 725 7474

Endereço Eletrónico:
https://www1.caixa.gov.br/atendimento/telefones da caixa.asp

Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br

22SE



GOVERNO MUNICIPAL DE

CAUCAIA

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE CAUCAIA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO

Exercício Financeiro
2 0 14

ÚLTIMAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS

Rua Coronel Correia, 485-Centro-CEP: 61.605-600-Caucaia -Ceará
CNPJ: 07.616.162/0001-06-CGF: 06.920.270-2

Telefone: (85) 3342-1278 / 3342-8055
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Extrato conta corrente A336091035447713006
09/01/2015 10:45:32

í

J

GOVERNO

Cliente - Conta atua!
Agência

Conta corrente
Periodo do extrato

1041-3

10612-7 PMC SEC DES ECONOMICO
12/2014

Lançamentos
Dt. movimento Dt. balancete

20/11/2014
03/12/2014
03/12/2014

03/12/2014

03/12/2014
15/12/2014

15/12/2014
15/12/2014
16/12/2014
18/12/2014

19/12/2014
19/12/2014

19/12/2014
22/12/2014

22/12/2014

30/12/2014
30/12/2014

30/12/2014

30/12/2014

31/12/2014

Histórico
Saldo Anterior
Transferència

+ Tarifa Pag Forn Créti Cta
+ Tarifa Guia c/Cód Barras
+ Tarifa Guia c/Cocí Banas

Transferència
Transferência
Pacamente a Fornecedores
Pagamentos Diversos
Transferència
Transferência
Pagamentos Diversos

3B CP Admtn Supremo

Pagamentos Diversos

BB CP Admin Supremo
+ Tarifa Guia c/Cód Barras
+ Tarifa Guia c/Cód Barras
+ Tanfa Guie c/Ccd Barras

33 CP Admtn Sup'emo

SALDO

Documento Valor R$ Saldo

10.061.087.100.100
343.370 800.693.731
843.370.800.725.052

843.370.800.725.062
10.180.042.070.100
10.180.179.060.100

40.000

40.000
1C.224.685.070.100
!0.238.410 010.100

700.000

rí.0 C
3.40 rZ

r C

c.

4 .r:f..5u c./

70 £ z'-i . . >7

í C-4J..Í- D10.000

70 4V-.-2 .

1.5v O'
3.00 D

2.00 D..

333.640.801.634.864
:T?3.Ç4C.3C1.634.916

363.340.801.634.946
70

-

OBSERVAÇÕES:

Centrai d» A:. oirr.en- o rB
•5 004 n.iO; /
?.= ra a*f ' > ->r: • ? --.uci i ; >s

-T n -s -
:*29 1

Transação efetuada com sucesso per: J8868818 DEYZIANE DE CL-VEIRA AMORIM

Ouv.doria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal A336091035447713008
09/01/2015 10:47:55m V! •

c-
\SB*MO ;

:’T ' .»•

Cfierite
Agência

Conta
Mês/ano referência

1041-3
10612-7 PMC SEC DES ECONOMICO
DEZEMBRO/2014

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO
Data Histórico

28/11/2014 SALDO ANTERIOR
19/12/2014 APLICAÇÃO
22/12/2Ò14 RESGATE

Aplicação 19/12/2014

30/12/2014 RESGATE.
Aplicação 19/12/2014

31/12/2014 SALDO ATUAL

Valor Valor IR Prej. Corr.p. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas
0,00

4.539,37

4.047,27

4.047,27

1.616,173328

1.440.562301
1.440,562301

2,665810

2,665810

172,945217

2.808714832
2,809507092

1.616.173328
175.611027

7,50 2,813404105 172.945217
7.50

486,70 172,945217

Resumo do mês

SALDO ANTERIOR
APLICAÇÕES (+)

RESGATES (-)

RENDIMENTO BRUTO (+)

IMPOSTO DE RENDA (-)

IOF (-)

RENDIMENTO LÍQUIDO

SALDO ATUAL =

0,00

4.539,37

4.054.77
2,10-

0.00
0,00

2.10
486,70

Valor da Cota

28/11/2014
31/12/2014

2.7S7304670
2.814204259

Rentabilidade

No mês
No ano
Últimos 12 meses

0,6041

6.4619
6,4619

Transação efetuada com sucesso por J6868818 DEYZIANE DE OLIVEIRA AMORIM.

Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722

httnoÿV/aor»? Kk /s U~/----* /- 1 1



0 BANCO DO BRASIL Extrato Conta Corrente

Correntista
Nome g Posição ig Data da emissãoCNPJ

I &£
I AGENCIA DESENV ADECA I 17.746.117/0001-11 Dezembro/ 2014 |15.01.2015
i| Agência (prefixo/dv) & Data da aberturaConta n° / dv

|62.201-X

§GS

I?oi I 09.04.2013g 1041-3

DocumentototeI Patelÿaroenlo| f 1
|28.11.2014 Saldo anterior 28,00 C

'ÿ£

* *• * Ã COKl’A BÃ.Q FOS «OVIK

Mod. 0.50.190-9 - Eletrónico •Ago/2001 - SIS80 01232 - http://www.bb.com.br - BB Responde 0800 78 5678 Folha 1/1



115/01/2015 Pag.:
BANCO DO BRASIL
EXTRATO PARA SIMPLES VERIFICACAO
Agencia: 1041 - 3 CAUCAIA
Fundo: 1

CNPJ: 17.746.117/0001-11AGENCIA DESENV ADECA62.201 - XConta:

- BB Renda Fixa 500

Saldo em cotaQuantidade cotaBase Cale. IRValor Documento Prej.Comp.HistoricoData

14653 ,163998
14653 ,163998

213.910,06
215.667,37

28/11/2014 Saldo anterior
31/12/2014 Saldo atual



intern.et:::BA_nking C alXA https.//internethanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ext_peri

Você está em:

CAIXA
Extrato por período

Cliente- AGENCIA' OE DESENVOLVIMENTO DO MU

Contar 1089 / 0Ó3 / 00002781-5

Data: 07/01/2015 - 18:47

Extrato

Data Mov. Nr. Doc. Histórico Valor Saido

000000 SALDO ANTERIOR 0,00 413,17 C

03/12/2014 180506 DEB TARIFA 11,92 D 401,25 C

10/12/201* 112014 DB CEST PJ 21,50 D Jf 379.75 C

11/12/2014 014208 CR.ED TEV 1.596,03 C 1.975,78 C

11/12/2014 180506 DB SALARIO 1.596,03 D 379,75 C

15/12/2014 016915 CRED TEV 7.003,03 C 7.382,78 C

15/12/2014 180506 DB SALARIO 5.160,30 D 2.222,48 C

16/12/2014 180506 DEB TARIFA 2,98 D 2.219,50 C

17/12/2014 128503 ENVIO TED 1.243,03 D ' 976,47 C

17/12/2014 180506 DEB TARIFA 12,66 D 963,81 C

26/12/2014 000000 MANUT CTA 20,30 D 943,51 C

29/12/2014 000001 CRED.AUTOR 1.093,03 C 2.036,54 C

30/12/2014 ENVIO TED 1.093,03 D 943,51 C134572

SAC CAIXA; 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Heip Desk CAIXA: 0800 726 0104

07/01-15 i8:-r! de i



CAIXA Extrato de Fundos https://sidmfextrato.caíxa.gov.br/sidmfexirato/ControI]er-e\tr

Extrato Fundo de Investimento
Para simples verificação

* £

{Nome da Agência

jCAUCAlA, CE
pódigo {Operação

5901
Emissão

1089 07/01/2015

IFundo
jCAIXA FIC GIRO EMPRESAS REF Dl LP

CNPJ do Fundo
16.916.063/0001-22

inicio das Atividades do Fundo
27/03/2013

Rentabilidade do Fundo

Nos Últimos 12 Meses(%)
_10,4743_

No Mês{%)

0,9302

No Ano(%)

10,4743

Cota em: 28/11/2014
1,162024

Cota em: 31/12/2014
1,172834ji

Admmtstracfora

\No:ne
jCatxa Económica Federai

IEndereço

JSBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasíiia/DF
jCNPJ da Administradora |

j 00.350.3Q5/0001-04 |

Cliente

|Co/7/a Corrente

003.00002781-5
\Daia da Avaliação

jFo/fta
{ 01/Qi

\Norne CPF/CNPJ

17.746.117/0001-11
ÍMês/Anc

12/2014
í

jAGENCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MU
U.néiise dc Perfii do investidor

!Ii
ii

Resumo da Movimentação

Otde de Coias

0.008905
0.000000
0.000000

Valor em R$
0,01C

Histórico

Saldo Anterior
Aplicações

Resgates
Rendimento Bruto no Mês
IRRF

0,00

0:00
0.00
0,00
0,00iQF

0,00Taxa oe Saída
Saído Bruto'
Resgate Bruto em Trânsito*

Vaior sujeite à tributação, conforme legislação em vigor

0,0089050.01C
0,00

Movimentação Detalhada

:Qtde de CoiasValor R$HiszoricoData

IRRFRendimento Base

0,00

Dados de Tributação

0,00

informações ao Cotísta
4cesse, o sice da CAIXA e conheça os G-FUNDOS : os fundos da CAIXA com movimentações

07/0!/ i 5 i 8:49
1 de 2



GOVERNO MUNICIPAL DE

CAUCAIA

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE CAUCAIA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO

Exercício Financeiro
2 0 14

Contas de Gestão- IN-TCM/CE n.° 03/13
XI - Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio

Rua Coronel Correia, 485-Centro-CEP: 61.605-600-Caucaia -Ceará
CNPJ: 07.616.162/0001-06-CGF: 06.920.270-2

Telefone: (85) 3342-1278/3342-8055



1
mfcmSAôINCTEDQIÿFEíTQ

PORTARIA N°182/A , DE 4 DE JULHO DE 2013.

Nomeia os membros da Comissão
Permanente! de Licitação do Poder
Executivo do Município de Caucaia.

O CHEFE DE GABINETE DG PREFEITO DE CAUCAIA, no uso das
.atribuições que lhe foram delegadas peto Excelentíssimo Senhor Prefeito

Municipal de Caucaia, nos termos do art, 62, iilcisò V ê seu parágrafo único, do
art. 143, inciso ![, alínea a, e seu parágrafo úniço, ambos da Lei Orgânica do
Município de Caucaiá, e a Lei n* 2.396, de 16 dfe janeiro de 20T3, regulamentada
pelo Decreto 458, deiO junho de 2Q13J

Art. 1o Nomear os membros da Comissão Permanente de Licitação, do
Poder Executivo do Município deCaucaia, .constituída pelos seguintes integrantes:

I-JOSÉ CLEANDRO ARAÚJO SILVA
Função: Presidente

ii -PAULA DE VASCONCELOS: MONTE
** Função: Membro

III-ARIADNA FERREIRA DE MENEZES
Função: Mèmfero

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3° Revogam-se as disposições em contrária, em especial a portaria n°
52, de 21 de janeiro de 2013.

GABINETE DO PREFEITO, em 4 dè júlhò déZ013.

sJ? /
Wuif&MesiER

Chefe de Gabinete do
'!M

íôÿBRANCOCRTSóSTOMO
Secretário Municipk dfe Administração e Recursos Humanos

JOSÉ



m

GOVERNO MUNICIPAL DE

CAUCAIA
CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAIS DO MUNICÍPIO

PORTARIA N° 028, DE 02 DE MAIO 2014.

Designa os membros da Comissão
Permanente da Central de Pregoes do
Poder Executivo do Governo Municipal cie
Caucaia.

A CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA, no uso has
atribuições que ihe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do
art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei
Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3o do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro
de 2013,

#
RESOLVE:

Art. 1o DESIGNAR, os membros da ComissãoPefmanente da Central de Pregões
do Poder Executivo do Município de Caucáia, constituída pelos seguintes *
integrantes nos termos da Lei n° 2.519 e art.51 e seus parágrafos da Lei Federal n°
8.666/93, de 21 de junho de 1993.

I - INGRID GOMES MOREIRA
Cargo: Pregoeira

i!-TATIANA MENESES BARROSO
Cargo: Membro ds Comissão

Hl - PAULA DE VASCONCELOS MONTE
Cargo: Membro de Comissão

Art. 2o. A Comissão Permanente da Licitação será dotada de autonomia
administrativa e atuará sem subordinação hierárquica no exercício de suas
atividades fim.

O prazo de mandato da respectiva Comissão será de 01 (um) ano,Art. 3o.
conforme preceitua o § 4o. Do Art. 51 da Lei Federal n° 8.666/1993.

Art. 4o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA, em 02
de Maio de 2014.

UES
'

Controladora Geral do Município

BRANfco CRISÓSTOMO
Secretário MunicifiaLiJeÿdministração e Rt íursos Humanos

JOSÉ C.



m
iiOVKRNO MUNICIPAL lit

CAUCAIA
CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAIS DO MUNICÍPIO

PORTARIA N° 029, DE 02 DE MAIO 2014.

Designa os membros da Comissão
Permanente da Central de Licitações do
Poder Executivo do Governo Municipal de
Caucaia.

A CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do
art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei
Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3o do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro
de 2013,

RESOLVE:

Art 1o DESIGNAR, os membros da Comissão Permanente da Central de Licitações
do Poder Executivo do Município de Caucaia, constituída pelos seguintes
integrantes nos termos da Lei n° 2.519 e art,51 e seus parágrafos da Lei Federa! C'
8.666/93, de 21 de junho de 1993,

í - JOSÉ CLEANDRO ARAUJO SILVA
Cargo; Presidente Comissão de Licitação

II - FRANCISCO JOSÉ GOUVEIA SOARES
Cargo: Membro de Comissão

líí -CLAUDIO JOSÉ DAMASCENO MELO
Cargo: Membro de Comissão

Art. 2o. A Comissão Permanente da Licitação será dotada de autonomia

administrativa e atuará sem subordinação hierárquica no exercício de suas
atividades fim.

Art. 3o.
conforme preceitua o § 4o, Do Art, 51 da Lei Federal n° 8.666/1993.

O prazo de mandato da respective Comissão será de 01 (um) ano,

Art. 4o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA, em V

de Maio de 2014,

Controladora Gerai do Município

}

JOSÉ CASTEU
Secretário Municipal de /

SRA#CO CRISOSTOMO
ímjnistração e Recursos Humanos
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C1UCAIA
CONTROLADOR!A EÿUVVDÒRI/TGERAíS DO MUNICÍPIO

PORTARiA N° 042. DE 02 DE DEZEMBRO 2014.

Designa membros da Comissão
Permanente da Centrai de Pregoes do

Poder Executivo do Governo Municipal de

Caucaia.

I

:

A CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA. no uso das

ainbuicoes que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos tennos do
art. 62, inciso V e art. 143, inciso II. alínea a, parágrafo único, ambos da Lei
Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3o do Decreto n.° 516. de 26 de dezembro
de 2013.

RESOLVE'

I Art. 1o DESIGNAR, membros da Comissão Permanente da Central de Pregões do

Poder Executivo do Município de Caucaia, constituída pelos seguintes integrantes

nos termos da Lei n° 2.519 e art.51 e seus parágrafos da Lei Federal n° 8.666/93. de
21 de junho de 1993.I*

i - ANDERSON AUGUSTO DA S. ROCHA
Cargo: Pregoeiro

i!- VIRNA LiSí ARAUJO DE SOUZA
Cargo: Membro de Comissão

Hl - ANÁ RAQUEL P. DE MENEZES.
Cargo: Membro de Comissão

íi
i
;

A Comissão Permanente de Pregão será dotada de autonomiaArt. 2o
administrativa e atuará sem subordinação hierárquica no exercício de suas
atividades fim.

í

:
te O prazo de mandato da respectiva Comissão será de 01 (um) ano,Art. 3o.

conforme preceitua o § 4o. Do Art. 51 da Lei Federai n° 8.666/1993.

Art. 4o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.|
í

r
GABINETE DA CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA. em 02
de Dezembro de 2014.

AGÉSA MARIÀ MONTEIRO RODRIGUES
Controladora Geral do MunicípioI

I

JOSÉ CASTEJLO àfyfNCO CRISÓSTOMO
Secretário Municipal deLAdministração e Recursos Humanos

|
í
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CAUCAIA
CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAIS DO MUNICÍPIO

|

iI
%

PORTARIA N° 043, DE 02 DE DEZEMBRO 2014.

Designa membros da Comissão
Permanente da Central de Pregoes do
Poder Executivo do Governo Municipal de
Caucaia.

i
A CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do
art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei
Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3o do Decreto n.” 516, de 26 de dezembro
de 2013,l
RESOLVE

s% Art. 1o DESIGNAR, membros da Comissão Permanente da Central de Pregões do
Poder Executivo do Município de Caucaia. constituída pelos seguintes integrantes
nos termos da Lei n° 2.519 e art.51 e seus parágrafos da Lei Federai n° 8.666/93. de
21 de junho de 1993.

I

1
! I - MARCOS SÁVIO ROCHA VERAS

Cargo: Pregoeiro
II - MÁRCIO MOREIRA MARTINS

Cargo: Membro de Comissão
ill - FRANCISCO CHARLES SILVA

Cargo: Membro de Comissão

|5

í
:

Art. 2o. A Comissão Permanente de Pregão será dotada de autonomia
administrativa e atuará sem subordinação hierárquica no exercício de suas
atividades fim.

Art. 3o. O prazo de mandato da respectiva Comissão será de 01 (um) ano,

conforme preceitua o § 4o. Do Art. 51 da Lei Federal n° 8.666/1993.
1
!
{ Art. 4o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA. em 02

de Dezembro de 201,4.
:

l
í

Controladora Geral do Município

I
JOSÉ CASTEÉÒ BRANCO CRISÓSTOMO

Secretário Municipal d4 Administração e Recursos Humanoss
I
!
I RIA OKL. CORREIA. 1767 FONE: {85)3342-8052 _ e-mail: _ cgm/«>caucaia.ce.g»v.br



«OVERNO MUNICIPAL DE

CAUCAIA

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE CAUCAIA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

Contas de Gestão- IN-TCM/CE n.° 03/13
XII - Relação das Entidades beneficiadas por Convénio

Rua Coronel Correia, 485-Centro-CEP: 61.605-600-Caucaia -Ceará
CNPJ: 07.616.162/0001-06-CGF: 06.920.270-2

Telefone: (85) 3342-1278/3342-8055



GOVERNO MUNICIPAL DE

CAUCA1A

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do

Ceará, em cumprimento ao disposto do inciso XII do Artigo 6.° da Instrução

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO

DE CAUCAIA no exercício financeiro 2014. nada tem a registrar no

MODELO 11 - RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÉNIO.

Paço do Poder Executivo Municipal de Caucaia - Estado do Ceará
Em, 31 de dezembro de 2014.

ANTONIOjVIEIRA DE MOURA
Presidente - ADECA

CPF: 091.909.453-87

Rua Coronel Correia, 485-Centro-CEP: 61.605-600-Caucaia -Ceará
CNPJ: 07.616.162/0001-06-CGF: 06.920.270-2

Telefone: (85) 3342-1278/3342-8055



GOVERNO MUNICIPAL, OB

CAUCAIA

DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃOI.N. N° 03/13 - TCM/CE
MODELO 04

Município: CAUCAIA

Órgão: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE CAUCAIA

Exercício: 2014 Período: 01/01/2014 a 31/12/2014
Unidade Gestora: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE CAUCAIA

RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÉNIO
VALOR EMPENHADO (R$)ENTIDADE BENEFICIADA VALOR PAGO (R$)

Responsável pelo preenchimento: Cargo: Presidente - ADECA

NOME: Antonio Vieira de Moura

MAT.: 54863 ZLAssinatura:
/

/

Secretário de Finanças: Contador: Ordenador daflDilspesa:

u.àí
__

ASS: ASS: ASS:

NOME: NOME: Fco>AíTtonio/do NascimentdvNèta..
MAT.: 010648/oVíCÿC/CE) )

NOME: António Vieira de Moura

MAT.: 54859 MAT.: 54813

Rua Coronel Correia, 485-Centro-CEP: 61.605-600-Caucaia -Ceará

CNPJ: 07.616.162/0001-06-CGF: 06.920.270-2
Telefone: (85) 3342-1278 / 3342-8055



JÊSL
GOVERNO MUNICIPAL DE

C A U C AI A

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE CAUCAIA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO

Exercício Financeiro
2 0 14

Contas de Gestão- IN-TCM/CE n.° 03/13
XIII - Demonstrativos de Receitas e Despesas do mês de DEZEMBRO

Rua Coronel Correia, 485-Centro-CEP: 61.605-600-Caucaia -Ceará
CNPJ: 07.616.162/0001-06-CGF: 06.920.270-2

Telefone: (85) 3342-1278 / 3342-8055



Prefeitura Municipal de Caucaia

Balancete da Receita - AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Arrecadação até Diferença para +/-
Dezembro

Classificação
Orçamentária

Anulação até
Dezembro

Arrecadação em
Dezembro

Previsão
Orçamentária

Anulação em
Dezembro

Título da Receita Orçamentária

14.378,56 (+)

14.378,56 (+)

14.378,56 (+)

14.378,56 (+)

14.378,56 (+)

14.378,56 (+)

36,00 (-)

36,00 (-)

36,00 (-)

1000.00.00.0000 0,00 1.759,41

1.759,41

1.759,41

1.759,41

1.759,41

1.759,41

2.259,70

2.259,70

2.259,70

2.259,70

2.259,70

2.259,70

14.378,56

14.378,56

14.378,56

14.378,56

14.378,56

14.378,56

-36,00

-36,00

-36,00

0,00Receitas Correntes

Receita Patrimonial

Receitas de Valores Mobiliários

Remuneração de Depósitos Bancários

Remuneração de Depósitos de Recursos não Vinculados

RENDIMENTO DE DEPOSITOS DE RECURSOS NAO VIN

Dedução da Receita

® RECEITAS DE CAPITAL

DEDUÇÃO - DESVALORIZAÇÃO DE APLICAÇÕES

0,001300.00.00.0000 0,00

0,001320.00.00.0000 0,00

1325.00.00.0000 0,000,00

1325.02.00.0000

1325.02.16.0000

9000.00.00.0000

0,00 0,00

0,000,00

0,000,00 0,000,00

0,00 0,009320.00.00.0000

9325.02.16.0000

0,00 0,00

0,00 0,000,00 0,00

Totais Orçamentários: 1.759,41 2.259,70 14.342,560,00 0,00

Dedução até
Dezembro

Classificação
Extra

Dedução em
Dezembro

Título da Receita Extra Orçamentária

100030000 0,00 494,68

2.631,76

2.356,36

0,00 2.798,28

15.286,49

13.684,62

89,22

150,00

6.890,28

38.898,89

Contribuição Previdenciaria - Regime Proprio

Contribuição Previdenciaria - INSS 0,00100040000 0,00

100070000 0,00 0,00IRRF

100000034 0,00 0,00 0,00HAP VIDA - PLANO DE SAUDE

0,00100000046

100000068

0,00 0,00DESCONTO/CORRECAO

EMPRÉSTIMO CEF 0,00 574,19

6.056,99

0,00

Totais Extra Orçamentários: 0,00 0,00

Total Geral: 0,00 7.816,40 2.259,70 53.241,45

Transferência
em Dezembro

Transferência
até Dezembro

Código Transferência entre Unidades Gestoras Recebidas
U.G.

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO31 45.906,32

45.906,32

300.766,25

300.766,25
O

Total de Transferências:
/

zn
/

/

RAMIRO QÉSAR DE p'AULA BARROSO

SECRETÁRIO DE FINANÇAS

CEÿES/TÃOCONTÁfelL S/S

Contador 000914/0-7
ANTONp VIEIRA DE MOURAFINA

Página.:1 / 1Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária



Prefeitura Municipal de Caucaia

Balancete da Despesa - AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO

fj . CUVEKAOXlVWIJAlin-

CAUCAIA

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Elemento Fic Fixação Anulações Créditos Adicionais Despesa Despesa Empenhada
Despesa Lan Orç.

Despesa Liquidada Despesa Paga Despesa
em Dezembro até em Dezembro até a Paqar

Saldo
Suple. Esp./Extra Cancel. em Dezembro até Dotação

31 AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO

11.01 AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA S.A.

11.333.0058.2.144.0000 APOIO A CAPACITAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA PROFISSIONAL

33903000 1237 0,000,00 0,00 13.610,00 0,00 0,00 0,00 0,0013.610,00 0,00 0,00 0,00 0,00

33903600 0,001254 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,005.000,00 0,00 0,00

33903900 1255 0,0035.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0035.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

44905200 1251 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,0020.000,00 0,00 0,00

Total do P. A.: 0,000,00 0,00 0,00 73.610,00 0,00 0,00 0,00 0,0073.610,00 0,00 0,00 0,00

22.661.0059.2.149.0000 ATRAÇÃO DE EMPRESAS INDUSTRIAIS PARA A SEDE MUNICIPAL E PARA OS DISTRITOS

33903500 1257 0,000,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,0020.000,00

30.000,00

50.000,00

24.122.0095.2.248.0000 DIVULGAÇÃO E PUBLICIDADE

0,00 0,00 0,00 0,00

33903900 1256 30.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do P. A.: 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

33903000 1241 7.500,00 7.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

33903500 1236 7.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,007.500,00 0,00

33903600 1275 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,007.500,00 7.500,00 0,00

33903900 1274 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,007.500,00 7.500,00 0,00

Total do P. A.: 0,00 0,00 0,0030.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

11.334.0058.2.145.0000 APOIO AO FINANCIAMENTO DE PEQUENAS EMPRESAS

33902700 1244 0,00 50.000,0050.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.000,00 0,00

33903900 1253 56.710,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.0056.710,00 0,00 0,00

Total do P. A.: 106.710,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00106.710,00 0,00 0,00

23.334.0058.2.147.0000 FORTALECIMENTO ECONÓMICO DO MERCADO LOCAL

33903500 1245 0,00 30.000,00 0,0030.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

33903600 1239 0,00 0,00 0,00 22.684.00 0,0022.684,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.000,00 0,00

33903900 1240 22.684,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0022.684,00 0,00 0,00 0.000,00

Total do P. A.: 0,00 0,00 75.368,00 0,0075.368,00 0,00 0,00 0 0,00 0,00 0.000,00

CÍ7VSistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária
_
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Prefeitura Municipal de Caucaia

Balancete da Despesa - AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO

GbVtRNOMVMCUML DL’

WÍF/J CAUCAIA

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Despesa Liquidada Despesa Paga Despesa
em Dezembro até em Dezembro até a Pagar

Elemento Fic Fixação Anulações Créditos Adicionais Despesa Despesa Empenhada
Despesa Lan Orç.

Saldo
Suple. Esp./Extra Cancel. em Dezembro até Dotação

23.334.0058.2.148.0000 APOIO AO PROGRAMA DE PESQUISA DE MERCADO

0,000,0033903500 1248 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,0020.000,00 0,00

0,000,0033903602 1250 10.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,0010.000,00 0,00

0,000,00 0,00 0,00 0,0033903900 0,00 0,00 34.026,001242 0,00 0,00 0,0034.026,00 0,00

0,000,00Total do P. A.:

22.661.0059.1.039.0000 IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA EM DISTRITOS INDUSTRIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 64.026,000,0064.026,00 0,00 0,00

0,0044905100 0,00 0,00 0,00 0,000,00 100.000,00 0,001258 0,00 0,00100.000,00

44906100 1243 350.000,00 340.000,00

450.000,00 340.000,00

23 334.0058.2.146.0000 APOIO A FEIRA DO COMÉRCIO E ARTESANATO DE CAUCAIA

0,00 0,00

0,000,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

0,00Total do P. A.: 0,00 110.000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

0,0033903000 0,00 0,00 22.684,00 0,00 0,00 0,00 0,001238 0,00 0,000,00 0,0022.684,00

0,0033903600 20.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,001246 0,00 0,00 0,0020.000,00

33903900 30.000,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001247 0,00 0,0030.000,00 0,00

Total do P. A.: 72.684,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,0072.684,00 0,00 0,00

04.122.0091.2.143.0000 APOIO ADMIN. A ADECA

31900900 0,00 0,00 18.147,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,001259 0,00 0,0018.147,00

31901100 0,00 412.699,94 29.444,64 221.611,98 29.444,64 0,0029.444,64 221.611,98 221.611,981269 22.268,08 0,00 0,00656.580,00

31901300 14.375,590,00 2.908,84 34.498,41 2.908,84 34.498,41 6.267,50 0,001272 0,00 0,00 34.498,410,0048.874,00

31909200 0,00 4.058,34 941,66 0,00 0,00 0,000,00 0,00 4.058,34 4.058,341270 0,00 0,005.000,00

11.342,0031909400 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001273 0,00 0,00 0,00 0,000,0011.342,00 0,00

0,00 0,00 11.342,00 0,00 0,00 0,0031909600 0,00 0,00 0,00 0,001249 0,0011.342,00 0,00

0,00 2.915,22 1.504,78 0,00 2.915,2231911300 1264 0,00 0,00 298,84 2.616,38 298,84109.000,00 0,00113.420,00

0,00 0,00 4.537,00 0,0033901400 1252 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,004.537,00 0,00

735,80 835,60 6.355,40 735,80 735,8033903000 1260 0,00 0,00 835,60 0,000,00 0,00 99,807.191,00

0,00 0,00 22.684,00 0,00 0,00 0,0033903300 0,00 0,00 0,001261 22.684,00 0,00 0,00 0,00

0,0033903500 0,00 0,00 11.342,00 0,00 0,00 0,000,00 0,001262 11.342,00 0,00 0,00 0,00

/ 0,00

/>:Ô53ÿ

0,00 45.368,0033903600 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001263 45.368,00 0,00 0,00 0,00
/

21.827,320,00 118.172,68 2.277,27 13.877,32 12.962,0033903900 10.142,51 2.455,471271 140.000,00 0,00 0,00 8.865,32

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária Página.:2 / 4£
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Prefeitura Municipal de Caucaia

Balancete da Despesa - AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO

CUVtKNO MVStClf.411>C
/)CAUCAIA

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Despesa Liquidada Despesa Paga Despesa
em Dezembro até em Dezembro até a Paqar

Elemento Fic Fixação Anulações Créditos Adicionais Despesa Despesa Empenhada
Despesa Lan Orç.

Saldo
Suple. Esp./Extra Cancel. em Dezembro até Dotação

0,000,0033904700 1265 0,00 0,00 22.684,00 0,00 0,00 0,000,000,000,00 0,0022.684,00

0,0025.174,810,00 20.193,19 0,00 25.174,81 0,0033909200 1266 25.174,810,00 0,000,00 0,0045.368,00

0,000,000,00 0,00 0,0044905200 1267 0,00 0,00 45.359,00 0,000,000,000,0045.359,00

0,000,00 0,00 0,0046907100 0,00 52.858,00 0,000,00 0,00 0,001268 0,000,0052.858,00

13.996,64Total do P. A.: 35.366,55 302.971,68 38.466,45 296.925,041.053,51 43.231,79 310.921,68 819.906,240,00131.268,08 0,001.262.096,00

13.996,64296.925,0443.231,79 310.921,68 1.372.304,24 35.366,55 302.971,68 38.466,45Total da U. O.: 1.053,510,00 0,00501.268,082.184.494,00

13.996,6435.366,55 302.971,68 296.925,04Total da U. G.: 43.231,79 310.921,68 1.372.304,24 38.466,450,00 1.053,51501.268,08 0,002.184.494,00

13.996,6435.366,55 302.971,68Total Orç.: 43.231,79 310.921,68 1.372.304,24 38.466,45 296.925,040,00 1.053,51501.268,08 0,002.184.494,00

Demonstrativo da Despesa Extra Orçamentária

Anulação até
Dezembro

Pagamentos até
Dezembro

Conta
Extra

Título da Conta Extra Orçamentária Pagamentos em
Dezembro

0,00 178,64

150,00

6.890,28

3.423,52

2.146,02

14.885,65

76,50

14.078,52

41.829,13

100000034

100000046

100000068

100002013

100030000

100040000

100060000

100070000

0,00HAP VIDA - PLANO DE SAUDE

DESCONTO/CORRECAO

EMPRÉSTIMO CEF

RESTOS A PAGAR 2013

Contribuição Previdenciaria - Regime Proprio

Contribuição Previdenciaria - INSS

0,00 150,00

574,190,00

0,00 0,00

0,00 247,34

2.539,360,00

356,20 0,00ISS

0,00 9.327,23

12.838,12

IRRF

Total Extra Orçamentário: 356,20

Transferência entre Unidades Gestoras Recebidas Transferência
em Dezembro

Transferência até
Dezembro

Código
U.G.

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO31 3.432,54

3.432,54

83.658,76

83.658,76
/

/
Total das Transfêrencias:

/
j

.'X

O
\
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Prefeitura Municipal de Caucaia
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CAUCAIA
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GOVERNO MUNICIPAL DE

CAUCAIA

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do

Ceará, em cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 7o da Instrução

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a Administração Municipal de

CAUCAIA/CE no exercício financeiro 2014. não promoveu alterações das

normas que regulam a gestão da AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO PE

CAUCAIA.

Paço do Poder Executivo Municipal de Caucaia - Estado do Ceará
Em, 31 de dezembro de 2014.

ANTONIj ) VIEIRA DE MOURA
idente - ADECA
091.909.453-87

Pr<
CPI

Rua Coronel Correia, 485-Centro-CEP: 61.605-600-Caucaia -Ceará
CNPJ: 07.616.162/0001-06-CGF: 06.920.270-2

Telefone: (85) 3342-1278 / 3342-8055



*CAUCAÍA

LEI N2 2.390, DE 16 ÕE JANEIRO DE 2013.

Dispõe sobre a estrutura organizacional da
Administração Direta e Indireta do Poder
Executivo do Município de Caucaia e dá
outras providências.

t

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAUCAIA

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL 0£ CAUCAIA aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
Disposições Preliminares

Art. 1°AAcirriinfstração DiretadoPoder Execuítvõiem a seguinteestrutura;

. I-Sÿfetana Municipal de Administratee Recurÿ Humabos;

!l ~ Secretaria Municipal de FtnançaÿPiaoÿamentò e Orçamento;

Hl ~Secretaria Municipal de Pianejamentb Urbano e Ambíentai;

IV-Secretaria Municipal de infraestrutura,:

V-Secretaria Municipal de Sovemo e ds Articulação Poiítica;

VI -Secretaria Municipal deSaúda;

VH-SecrétanaMuntóipal de Educação;

VIII-Secretaria MunidpaídeSegufançaUfbanae Tecnologia;

IXvSeeiefèda Municipal4e

X-secretaria Municipal do Trabalhe, Emprego eEmpreendedorismo;

X!-Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuárias Pesca;

XII Secmtena Municipal de Turismo, Cuftúrá, Esporte eJuventude;

XUI -Secretaria Municipal de Péírimõnio, Serviços Rúbiicos ©Transporte;

f
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§ 1° Integram, ainda, a Administração Direta do Poder Executivo os seguintes

1-Gabinete do Preferto;

II-Gabinete do Vice-Preíeito;

tlt-Procuradoria Gerai do Municfpto;

(V-Conjroladoria è Ouvidoria Gerais dolàinicfpió;

V-Assessoria Governamental do Município;

VI —AssessonaparaAsâuntosEstratégicQ®de Governo;

VII-Assessoria de Comunicaçãoe Cerimonial;

VIII r- Comissão Permanente dè Licitação, órgão funcional da estrutura do
Gabinete do Prefeito.

órgãos:

|2o Compõe a Administração Indireta do Poder Executivo as seguintes
entidades:

1- tnstítotode Previdência dtó Municípiodè Caucála-iPMC;

H- Instituto do Meio Ambiente do Munidpto.de Gaueaía-IMAC;

III-Autarquia Municipal de Trânsito- AMT;

IV- Agência de Desenvolvimento Económico de Caucaia -ADECA

Art. 2o Fica criado o Conseíbo Diretor da Autarquia Municipal de Trânsito, do Instituto
do Meio Ambiente e da Agência de Desenvolvimento Económico.

§1o Compõe o Consejho Diretor da Autarquia Municipal de Trânsito, do Instituto
do Meio Ambiente e da Agência de Desenvolvimento Económicob$ titulares das pastas
da Secretaria Municipal de Finanças, Planeamento e Orçamento, da Secretaria
Municipal de Planejamento Urbano e Ambiental e da Secretaria Municipal de

•! Segurança Urbana e Tecnoiogiá,

§ 2® Compete ao Conselho Diretor:

I-submeter ão Prefeito as modiftoaçõês dó regulamento do JMAC, da AMT e dâ
ADECA;

II -editar normas sobre matérias de competência do Órgão;

2
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1H -ãpFovar ©regimento interno;

IV- resolver sobre a aquisiçãoe a alienação de bens;
*

V - autorizar a contrataçãode legislação emJ> vigor;

VI- autorizar a captação recursos, a celebração de convénios, a firmar contratos
ou promover a articulação com órgãos e entidades federa®, estaduais, municipais e
internacionais, aiém de empresas e demais organismos de natureza privada e com a
sociedade civil;

VH-deliberar sobre as minutas de atos hormafivos queserão disponibiliiádos à
consulta póbiica;

VIII - indicar os ocupantes de cargos ern comissão do 4MAÇ, da AMT e da
ADECÂ;

IX- gerir os Fundos vinculados ás-ativkíadês do fMAC, da AMT e da ADECA;

§ 3o O Conselho Diretor reunír-se-á mensalmentee submeterá relatório anua! ao
Prefeito.

Art 3? A estrutura dós órgãós componentes da Admiriistiaÿo Direta e Indireta
obedecerá ao seguinte escalonamento:

Nível Estratégico:

I -1°grauhteránquico: Secreíaria Municipal ou equivaiente;

II - 2o grau hierárquico; Subsecretaria Municipal, Presidente de Entidades ou
equivalente;

III -3o grau hierárquico: Diretória ou equivalente;

iy 4° grau hierárquico: Assessor Senior ou equivalente.

Nível Tático:

!— 1Ò grau hierárquico: Assessor Pleno ou equivalente;

II -2o grau hierárquico: Supervisor de Trabalho i ou equivalente;

Jli-3Q grau hierárquico: Supervisor de Trabaiho ii ou equivalente;

IV-4® grau hierárquico: Supervisor de Trabalho IH ou equivalente.
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Nível Operacional:

1-1o grau hierárquico: Supervisor IV ou equivalente;

II-2o grau hierárquico: Assessor Técnico i ou equivalente:

Hl-Sÿgrau hierárquico: Assessor Técnicó II pu equivalente.

§16 Â equivalência a que se fôfere o cápuí.observará o previsto no Anexo 1, que
passa a integrar a presente Lei.

§2® Q çÿiantitabvo e a remuneração dós cÿgos em comissão que compõe a
estrutura organizacional da Prefeitura.Mynteipai de Caucaia ê o constante do Anexo 2,
que passa a integrar a presente Lei.

DAS SECRETARIAS MUIÿCSPÂISE ÓRGÃOS EQUIVALENTES

'.-.Saçaol.
Do Gahinate- do Prefeito"f

Art. 4° O Gabinete do Prefeito, órgão dotado de.autmomiá fuacionát, tem por finalidade
prestar assistência e àssessôramento diretoeimediatoao Prefeito.

Art. 5°Compete a® Gabinete do Prefeito;

!- realizar a gestão financeira do Gabinete do Prefeito;

II-coordenar é desenvolveras àtividadés de rêiâções públicas;

ill — desempenhar missões específicas, expfèsÿamente atribuídas por meio de
atos próprios edespachos.

Seção U '

Da Assessor*» de Comunicação e Cerimonial

Art 6o Competes Assessor® de Comunicação e Cerimoniai:

I-desenvolveras atividadesde comunicação dirigida, divulgaçãoe mobilização;

H-exercer as atividades de cerimoniai:

III - coordenar e desenvolver a política de comunicação externa e interna da
Administração Pública nò âmbito do Poder Executivo;

4
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coordenar e desenvolver as atividades de cobertura e distribuição deIV
material jornalístico;

V -coordenar e desenvolver às'atividades de comunicação dirigida e divulgação.

Seção.Hl ' '

Da Assessoria para Assuntos Estraíégicos die Governo

Art 7o Compete à. Assessoria para Assuntos Estratégicos de Governo coordenar as
ações estratégicas do Poder Executivo,

SeçãolV
Da Assessoria Governamental

Art 8° Compete à Assessoria Governamental:

!- monitorar e avaliar o progresso de implantação das ações municipais e o
desempenho dos órgãos da Administração Municipal, mantendo o Poder Executivo
Municipal informado sobre o alcance das metas estabelecidas para a gestão;

U - prover um referenciai de avaliação paca as Secretarias Municipais, quanto
aos resultados a serem alcançados relativos à$ metas estabelecidas para a gestão;

Seçtç V; -

Do Gabinete dó Vice Prefeito

Art. 9o O Gabinete do Vice Prefeito, órgão dotado de autonomia funcional, tem por
finalidade prestar assistência e assessoramenta diretoé imediato ao Vice-Prefeito.

Art.10. Compete,ao Gabinete dõ,Vice Prefeito: .

I -prestar assísfencia e assessoramentediretoe imediatoao Vice-Prefeito;

tt - coordenar e -desenÿoívèr as.atividades de rolaçôes.públicas refeoionadas áo
• Gabinete do Vice-Preíeíto;

IH-realizar a gestão adminlstmfivo -fmanceira db Gabinete do Vice Prefeito;

IV - desempenhar missões específicas, exprÿateente atribuídas por meio de
atos próprios édespachos.

Seção Vi
Da Procurador!® Geraldo Município

Art. 11. A Procuradoria Geral do Município tem por finalidade planejar, coordenar,

controlar e executar as atividades jurídicas é comelatas de interesse do Município,

5
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Art12.Sâo órgãos de apoio subordinados â Prooiradoría Geral do Município:

I-Subjsrocuradoria Gerai do Município;

H-Secretaria da Procuradoria Gerai do Município;

Art.13, Compete ã Prócuradoria Gere!do Município:

lilí
l!»

I - representar judicialmente e exírajudicialmente o Município, em defesa dos
seus interesses, bens ou serviços;

H - promover a cobrança administrativa ou judiciai da Dívida Ativa, Tibutária ou
não, da Fazenda Pública, atuando em todos os processos em que haja interesse fiscal
do Município;

Hl - apreciar a legalidade dos atos da Administração Direta. recomendando,
quando fòr o caso, sua anulação òu as medidas judiciais cabíveis,

- representar o Município em quãíquer; juízo òu tribunal,.atuando nos feitosem
que tenha interesse;

IV

V - representar, . em' regime de. colaboração, interesse de entidade da
Administração indireta em qualquer juízo ou tribunai, mediante solicitação da entidade e
autorizaçãodo Prefeito;

VI - manter coletânea atualizada da legislação, doutrina e jurisprudência Sobre
assuntos de interesse do Município, como subsídio ás atividades da Administração
Pública eínformação â população;

VII - coordenar e implantar as atividades de desímação de honorários
decorrentes de sua atuação m juízo, observados ócritério de participação coletiva dos
procuradores municipais e a legislação áspecíficà; .

VIII - baixar atos para o desempenho das funções próprias da Procuradoria
Geral do Município;

ÍX-lotare designar o locai de exercício de Procuradores Municipais e das
Unidades <te execução;

‘X- requisitar pessoa?;-:.'"

XI- autorizar viagens «serviço;

Xll-dêlegar competências e.aWburçõès;

XIII - exercer a supervisão, administração & coordenação,das atividades gerais
do órgão, inclusive, nas áreas do Contencioso e da Consultoria Geral;

6
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XtV-ordenar as despesas da Procuradoria ©era!do Município.

Subseção I
SubproeuradoriaGeraido Município

Art.14. Compete à Subprocuradoria Gem! do Município:

l- prestar assistência e assessorarnento direito e imediato ao Procurador Geral;

It - auxiiiar o Procurador Gerai do Município rtá supervisão, administração e
coordenação da Procuradoria;

. JH - substituir, automaticamenté. o Prccufádor Geral eVn suas ausências e
impedimentos teitippráríos, bém como no caso de vacância do cargo, até a nomeação
do novo Titular;

IV - exercer, ainda, outras atividades que Ihe forem conferidas peio Procurador

;

*

Geral.

Seção Vil
Da Controiadoria õ Owidoila Gerais do Município

* Art 15. A ControládQria e,Ouvidoria Gèráis do Muraçfpio têm por finalidade executar a
auditoria interna,preventiva éde controls dos órgãose entidades dò Poder Executivo.

Art.16, São órgãos dá Gòníròiàdoria e Ouvsdoria Gerpis do Município:

I-Corrtroíadoria Gera! Adjunta;

II —Ouvidoria Gerai do Município:

íli -Diretória Executiva;

IV-Central de Gestão de Contratos e Convénios;

V-Secretaria da Coníroiadoria Gera! do Município.

Art.17. Compèteà Controladoria Geral do Município: ;

I - dirigir, supervisionar e tasteaitãr os serviços de
administrativa, contábf!, financeira, orçamentaria, opécacionai, patrimonial e de custos
dos órgãos eentidades do Poder Executivo; ; .

H — elaborar o Piano Anua! de Auditoria;

;‘Í

nas áreas

%
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HI — orientar as unidades administrativas gestoras ‘quanto a normas e
procedirnentos de controle interno e ©demo, visando prevenir a regularidade dos atos
praticados quanto à obediência aos procedimentos internese à legislação;

IV -fornecer informações e acompanhar as auditorias e fiscalizações realizadas
pelo Tribunal de Contas;

•Vs* verificar a legitimidade e legalidade das Irafeções, indicando as modificações
necessárias antes da execução dá despesa;

VI - realizar gestão documental de convântos, permissões de uso, comodatos,
cessões de uso e atos síiniiares* ê-Si*&»âitos;

VII — analisar;e instruir pedidos de Feajústè, revisão, prprrogação e alteração
contratual, no limite dé sua competência;

VIII - gerenciar cadastro de fornecedores e a cotação dê preços de bens,
materiais e serviços;

IX - analisar, conferir e controlar a cobrança de yalores referentes à contratação
dos serviços dè links, internet, telefonia fixa é móvel, energia elétrica, iluminação, coleta
de lixo, água e esgoto;

X - coordenar a apuração e controle dos custos da Prefeitura Municipal de
Caucaia,

XI-ordenar as despesas da Gontroladoria Gerai do Município.

XII - no caso de pagamento de despesas' da- Prefeitura Municipal de Caucaia,
em que a Gontroladoria Gera! do Município assine em conjunto com a Secretaria

, - Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento, esta poderá ser efetuada pela
Gontroladoria Gera! Adjunta, na eventual ausência ou impedimento do Controlador
Geral do Município.

Pàrégrÿ miço. No casode eusêhcia ou impedimentodó*Tit«lar o ordenamento
seráexercidopelaControlad.oriàGeraiAdjunta.

Subseção l
Da Ouvidoria Municipal

Art. 18. A Ouvidoria Municipal, órgão dotado de autonomia funcionai, tem por finalidade
ramíribuir para a excelência dos serviços prestados peia Administração Pública
Municipal êm séus múltiplos setores,

Art. 19. São órgãos da Ouvidoria Municipal:

I -Central de Atendimento ao Ctóaíiâo;- .

x
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li-Central de Processamento & JratàmentodaiflíGffnação;

Hl -Secretaria da Ouvidoria Municipal; .

Art. 20. Compete ã'Ouvidoria Municipal: ..

I ,'r receber reclamações, denúncias,' 'sugestões e elogios dós cidadãos sobre a
administração municipal direta e indireta;

!S;
Eií

V

II - conduzir a prestação de informações e esclarecimentos sobre os atos
públicos ao cidadão;

111 - recomendar à administração pública a adoção de medidas que dificultem e
impeçam irregularidades;

-garantir sigilo aó seu demandante;quando necessário;

V - manter o cidadão informada sobre o andamento de sãu processo
. Ouvidoria;

IV

na
*

VI propor :à . administração públtea mudanças voltadas para a melhoria da
qualidade da gestão;

VII — analisar e: formular ref-aíórioè sobre demandas, informando ao Chefe do
Executivo Munieipaie aos cidadãos.

Seção VH1
Da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos

Art. 21. A Secretaria Municipal de Administrado e Resursbs Humanos tem por
finalidade coordenar, planejar e executar as atividades de gestão administrativa e de
desenvolvimento de recursos humanos, visando garantir o pieno funcionamento da

• Administraçâd Direta do Poder Executivo e promover seu constante aprimoramento
organizacional.

Art. 22. São órgãos da Secretaria Municipalde Administração e Recursos Humanos:

I-Subseeretaria de Administração e Recursos Humanos;

• II-Corregedoria do Muriiçípió;

III-Diretória de Gestão Administrativa;

IV-Diretória de Gestão de Pessoa*;

: V-Gabinete da Secretaria;

VI -Diário Oficiai.

9



CAUCSA
Parágrafo úmo. O Instituto de Prévídênèla do Município- IPMC é órgão

vinculado â Secretaria Municipal de Admirtiáíraçãoe Recussos Humanos.

Art 23. Compete àvSecretaría Municipal âè AdministPSglo e Recursos Humanos:1
I I - desenvolver e coordenar as ações'.intersètori®? vinculadas às metas de

governojnduindoas referentes à criaçio daPrefeitumfíínerante;

II - coordenar o sistema de suprimento da Administração Direta do Poder
Executivo;

III - coordenar os programas a- áthfidades da incorporação, manutenção e
desenvolvimento de recursos humanos da Ãdministraÿp Direta do Poder Executivo;

IV - coordenar as atividades da registro’ e pagamento de pessoal e zelar peia
obediência à legislação pertinente;

V-coordenar as atividades de segurança e medicina do trabaiho;

VI ~ coordenar as. atividades de serves. gerais da Administração Direta do
. Poder Executiva; -.i-

VII - coordenar, çrn conjunto com a Sé<#etaria Municipal de Finanças,
Planejamento e Orçamento, a politicsids remuneração e relações de trabalho dos
servidores e empregados públicos da Admínisfração Direta e indireta do Poder

, Executivo;

VIII - ai#orizar, em conjunto com a Secretaria Municipal de Finanças,
Pianejamento e Orçamente, a abertura de concursos e processos seletivos para o
Quadro de Pessoal dó Município de Câycajâ, béih como prorrogação de validade de
concurso/processo seletivo e a convocação de candidatos aprovados durante a
vigência da prorrogação;

IX - coordenar as- atividades rete-twas ã disciplina de servidores empregados
públicos da Administração Direta,é, indirèta do PoderExecutivoe assessorar o Prefeito
nesta matéria;

. -X-eeiafeelecèf a’-ÿoWtica de «pacl&ç&o doà servidores muhitípajô; .

Xi-coordenar e controlar as púótieâçóes no Diãno Oficial;

XII - câptar reíxjrsos, oeíebrar cohvêrtiçiÿ, firmar contratos e promover à

articulação com órgãos e. entidades federais, estaduais, municipais e íntefhácrfonais,
além de empresas e demais organismos 4è natureza privada e eõm a sociedade dvif
para dôsenvôlvér as ações cóncementés â Pasta;

XIII-ordenar as despesas dá Secretaria. -•

10
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Parágrafo único. No caso de ausência ou impedimento do Titular, o ordenamento
será exercido pelo Subsecretário.

Subseção!
DE Corregedoiia do Município

Art 24. Compete à Corregedoria do Município:

I - coordenar è executar as atividades relativas à disciplina de servidores e
empregados públicos da Administração Direta e Indireta do Podes Executivo;

II -assessorar o Prefeito em matéf .-a de que trata o inciso I deste artigo;

Qa Secretaria Municipal d@ Finanças, Planejamento e Orçamento

Art 25. A Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento & Orçámento tem por
finalidade planejar e coordenar á política fazendária municipal, estabelecendo o
planejamento e o orçamento, bem como programas, projetos e atividades relacionadas

. com as áreas financeira, contábil e tributaria.

Art 26.São órgãos dá Secretaria Municipal d© Finanças, Planejamentoe Orçamento:

l -A Subsecretaria de Planejamento e Orçamento; : • *

II -A Subsecretaria de Finanças e Controle;

til ~ Diretória dé Tributos é Arrecadação;

IWDiretória do Tesouro Municipal; . .
' :

t

V-Diretonade ©estão slnovaçâó:

.. VI-Gafcinete da Secretaria,

Art 27. Fica criada a Agência de Desenvolvimento Êtonêmiço de Caucaià - ADECA,
órgão dotado de personalidade jurídica dé direito púbJicd, autogomia administrativa e
financeira, vinculada à Secretaria Municipal dè Finanças, Ptónejamènioe Orçamento.

Parágrafo úfim. Ato do .seu Conselho Diretor regulamentarà a estrutura
’ adminisfrativa e fursctonai e as fontes de receito da Agência de Desenvolvimerito

Económico de Caucaia - ADECA.

Art 28.Compete à Secretaria Municipal de Finançás,' Plánejaméotoe Orçamento:

!- planejar e coordenar a poWtoa de desenvolvimento económico do Município;

li
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H - coordenar, com os demais órgãos e entidades da Administração Publica, a

captação e negociação de recursos junto a órgãos e instituições nacionais e monitorar
sua aplicação;

HJ -planejare coordenar as atividades de organização e modernização da
Administração Direta do Poder Executivo;

IV - promover a cobrança administrativa da Divida Ativa, Tributária ou não, da
Fazenda Pública;

V ~ coordenar, em articulação corn os órgáoseeníidades da Administração
Pública, a elaboração do Piano Plyrianuaí*- PPA;

VI-elaborar áiei de Dirètizés Orçamentâriá-LDO e a Lei Orçamentária Anual
- LOA do Município de Caucaia;

VH - orientar os dérriaís órgioa è entidades da Administração Púbiica na
elaboração dos séus planejamentos estratégicos, direcionados pâra a consecução dás
metas de governo.

VIII - coordenar, promover e fiscalizar a cobrança dds créditos tributários e
fiscais do Município;

IX -coordenar e executar as atividades relativas a lançamento, arrecadação e
fiscalização dos tributos mobiliários e imobiliários, mantendo atualizado o cadastro
respectivo;

X - coordenar e executar a organização da legislação tributária municipal, para
orientação,aos contribuintes sobre, stía çoíreía aplicação;

XI -coordenar e executar a contabfíizàçio financeira, patrimonial e orçamentária
do Município, nos termos da legislação ém vigor;, 1

XII - coordenar o recebimento das fendas mumÿpais, os pagamentos dos
*

; compromissos do Município e aã operações relativas a financiamentos e repasses;

XHI - coordenar, em conjunto com a Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos, a política .de.remuneração e relações de trabalho dos servidores e
empregados públicos da AdministraçãoXtiféta é indireta cfo Poder Executivo;

XIV - captar recursos, celebrar convénios, firmar contratos e promover a
• articulação com órgãos e entidades federais, estaduais, municipais e internacionais,

além de empresas e demais organismos de natureza privada e com a sociedade civil
para desenvolver as açõeSconcernentes à Pastá;

i
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XV - ordenar e efetuar erri conjunto- com a Contrdfadoria Gerai do Munrdpio

movimentação financeira da Prefeitura Municipal de Caucaia, exceto as despesas
efetuadas com o FundQ Municipai.de Saude . :

• ' ..

XV! - realizar movimentação dos suprimentos e toaosfarênçías de recursos da
Prefeitura Municipal de Caucaia para atender as necessidades financeiras de cada
Órgão ou Entidade;

XVII ~ estabelecer limites de custeio e investimento dos Órgãos da
Administoãçáo Direta da Prefeitura Municipal de Caucaia, em função da dotação
orçamentória e financeira de cadaÔrgãt.;

XVIII — ordenar e pagar as despesas da Secretaria e da Prefeitura Municipal de
Caucaia, exceto as realizadas com recursos do Fundo Municipal de Saúde.

Parágrafo único. No caso de ausência óu impedimento do Titular, o ordenamento
será exercido pelo Subsecretário s

Seção X:
Da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Ambiental

Art 29. A Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Ambiental tem por finalidade
articular a definição e a implementação das políticas de desenvolvimento urbano e
preservação ambiental do Município, de forma integrada e intersetorial, visando ao
pleno cumprimento das funções sociais da Cidade.

Art 30. São órgãos da Secretaria Munictoal-de Planejamento Urbano e Ambientai:

I-Subsecretaria Municipal de Planejamento Urbano e Ambiental;

H-Diretória de Regulação Urbana e Ambiental;

BI- Olretoria de.Planejamentoe Desérivÿimerito Uiteano;

IV-Diretória dé Acompanhamento e Controle;

. V— Qabinétéda Secretaria

Parágrafo único. O Instituto do Meio Ambiente é órgão vinculado à Secretaria
Municipal de Planejamento Urbano e Ambienta!..

Art. 31. Compete à SecretáriB Municipal de Planeamento Urbano e Ambiental:

I - auxiliar diretamente o Prefeito na formulação de políticas e diretrizes de
desenvolvimento urbano è ambientai para o Município;

1 a
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H -coordenar e definir a elaboração e o acompanhamento de projetos, serviços
e obras no Município;

Hl - elaborar, coordenar, acompanhar e definir os planos, programas e projetos
de desenvolvimento urbano e ambientar;

IV - elaborar, coordenar, acompanhar e avaliar as atividades de planejamento
urbano e ambiental e de implementação do Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano

. do Município-PDDU/Caucaia,

V-coordenar e definir a elaboração das poHtfoas de controle e desenvolvimento
urbano, estruturação urbana, drenagem,- abastecimento d’água, saneamento básico,
tratamento do tixd é de resíduo sólido,: iluminação púbíiea e méío ambiente;

VI - coordenar a estratégia, monitorar ô avaliar a Implementação dos planos,
. programas e projetos de desenvolvimento urbano éambiental;

VU - definir políticas de ordenamento do uso e ocupação do solo urbano, bem
çomo propor legislação disciplinándo a matéria;

VIU -r elaborar e definir,. em- conjunto,com a.Secretaria competente, o Programa
de Educação Ambientai eV*®rleulWrà:familiar os demais programas que
tenham afiradéde com;as atribuições destas Secretarias;

IX—caordenare definir a elaboração dos pianos regionais e dos projetos
requalificação urbana;

dè

X - normalizar, autorizar, monitorar, ..fiscalizar, avaliar e definir a realização de
'

ações de intervenção urbana e edificação;

XI-coordenar e definir as propostas dá legislação urbanística municipal;

XII - especifscar serviços e obras-de engenharia e limpeza urbana, tais como
varrição, capina, 'coleta de lixo e disposição final do lixo e de residues: sólidos, inclusive
sob a forma de concessão ou permissão, auíorizádas- mediante licitação;

XIII - coordenar e definir pianos, programas e projetos em sua área de
abrangêrtâa, entre os órgãos e entidades da administração direta e indireta, e outros
órgãos e entidades federais, estaduais, municipais e internacionais, além de empresas
e demais organismos de natureza privada e com a sociedade civil;

. X3V - captãf recursos,. celebrar \flrmsur 'contrates--e •'promover-
, articulação com órgãos a entidades 'federais, estaduais, municipais ® intérnãtíonais,

além de empresas e demais organismosçé natureza privada e corn a sociedade cíVII;

XV-firmar oorrtratoaqom 'empresas'e/pu ImtiíuiçOes pàra consultoria nas áreas
jurídica, ádmtósfrotivo-financeíra, arqditeturã, engenharia e ambientai; .

L
i'
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XVI- prestar suporte técnico e administrativo ao Conselho Municipal de Política
Urbana e Ambientai;

XVII - implantar, organizar, -manter e atualizar permanentemente ó sistema
municipal de informações sociais acerca do arquivo municipal de documentação gráfica
de ioteamento, áreas públicasé outras inerenfés à ocupação do território urbano, além
das culturais, económicas, financeiras-,- patrimoniais, administrativas, fisico-territoriais,
inclusive cartográficas e geológicas, ambientais, imobiliárias, e outras de relevante
interesse para o MurticIpío;

XVHt - elaborar pianos, programás e projetos de proteção, recuperação e
conservaçãodo meio ambiente;

"

. XIX - realizar- projetos e captar, recursos que.garantarmo amplo e dêmocráfico
acesso ao espaço 'de-forma'segura, sociaimenteinçlusrvá e-.sustentável, priòrizando os
meios nãó motorizados (pedestres e cfeiistasj, bem como impiemeritação do conceito
de acessibilidade universal para garantir a mobilidade de idosds, pessoas com- deficiências ou restrição de mobiiidsda;

XX-aplicar a legislação reguladora cfe meto ambiente;

XX! as despesas da Secretaria -
Parágrafo único. No eaedde ausência ou Impedimento do Titular o ordenamento

seráexercidopeloSubsecretária.

- Seção XI :

Da Secretaria de Govarno e de Aracuteção Política

Ari 32. A Secretaria Municipal de Governo e dè Articulação Política tem por finalidade
coordenar as atividades:deapoio às ações póiíficas'do éovemo Municipal.

Art. 33. õòitÿpÿ a Secretaria dè Governo e de Arficúlação Pcrffiica:

I-SubsecretariadeOovema e.de Articulação-Política;

II-Diretória de Articulação Política; .

Ill - Diretória de Relações Institucionais; .

IV -.Gabinete dá Secretaria. ; . *ÿ

Art 34. Compete-à Secretaria Munípipai de Goverrid.e de Articulação Política;

• I -coordenar ãs atividades;dé'.epo-o às, ações-políticas-do Governo Municipal;

>
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II - planejar e coordênar, com. a participação dos órgãos e entidades da
Administração PObiica, as políticas de mobilização sócia!;'

Ill-coordenar as atividades de apoio às ações políticas do Governo Municipal;

IV - assessorar. ,p Governo Municrpaí em. sua representação política e em
assuntos de natureza fécnico-legistativa:

V - responsablzar-se peia gestão da reiáção política e administrativa com o
Poder Legislativo municipal;

Vi-coprdenar as atividades de rajações Mciçnáis é internacionais do Município
em conjunto com os demais ótgãas do Executivo; :

. VII — ordenar asdespesas da Secretaria*'/ ' •' '»

VIII coordenar ás ações dos Ç-Çmaliw Kíunictpais;

IX - captar recursos, celebrar convénios, firmar contratos e promover a
articulação cóm órgãos -e .entidades fédemis, .e$ÿduais, municipais,e internacionais*
além èe.arçÿífcasas- e datais At9ánfe‘rnos'%'nàtóÿ5a privada e com a sociedade civil
para desenvolver as ações concernentes sr Fasta;

• Seção XH
Da Secretaria de Infraesírutura

Art 35. A Secretaria Municipal de infraesiruruia tem por finalidade o gerencíamento de
obras púbiicas de ínfraestrutura, urbaruação, reformas* construções, conservação e
manutenção preventiva de prédios púbicos do Governo Municipal;

Art. 36. São órgãos da Secretaria .Municipal de.ínfraestrutiira:

; i -Subâecretada Municipal cfe:infra®sfrutura;, :

II-Diretóriade ínfraestrutura é Urbanização; . t

lit-Diretória de Construção, Manutenção Reforma Predial;

IVÿ.Gábinête.daéeGretaría..-

Art 37. Compete à Secretaria Municipal de iníraesfruteifa;

! - realizar os serviços de manutenção do. sistema- viário, do sistema
complementar de abastecimento de água . (chafarizes, adutoras), urbanização,
manutenção de praças e cemifènos:

I 16
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II - executar ou gerenciar a construção e as obras de reformas, conservação
manutenção de prédios públicos; *

IH-gerenciar.as Obras de infraestrufura;

IV - resítear a poda, plantio- de árvore*/ roçadas, capináçio das áreas púbiieas
do Município de Caucaia;

V - captar recursos, celebrar convénios, firmar contatos- e promover a
articulação com órgãos e entidades federaisÿ estaduais, municipais e internacionais,
atém de empresas e demais organistnps òfe natureza privada e com a sociedade civil

, para desenvolver as ações concernentes a ‘Pasta;

VI-ordenar as-despesas da Secretaria

Parágrafo único. No.caso.de-ausência ou impedimento do*Titular, o ordenamento
seráexercitfo peio Subsecretário. '

' . “ .
‘ .éooãó- XllI - :

Da Secretaria ftiunídpaldeSaúde

Art, 38. A Secretaria Municipal de Saúde- tem por finalidadeÿ coordenar e executar
; programes, projetos @ atividades visando o atendimento integral à saúde, da

p<ÿMasÿ-tÍo-Mwrtíc|pio, c<ÿo.gesÿa\riÿnicÿaí'cio Sistema CMcp deSaúde -SUSP

Art. 39. Compõe a .Secretaria Municipal ria Saúde: ,

I-Subsecreíaria de Gesiào; 'ÿ

II-Subsecreiaria de Atenção à Saúde;

ill-Diretória de Atenção Primária;

IV-Diretória de Atenção Secundária e Terciária ede Gestão da Rede de Saúde .

e

í

V-Diretória de 'Gestão Farmacéútira; . .

VI--Diretória de Vigilância em Saúde;-

VH -Diretória de Saúde Bucal;

VII»-Diretória de Gestão da Pessoas;

IX-Diretória de Logística e Manutenção;

X-Diretória Administrativa Financeira'; .

17
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XI-Gabinete da Secretaria.

Art 40. Compete à Secretaria Municipal tie.Saúde: »

I - planejar e coordenar, nos níveis .amòulatorial e hospitalar, a$ atividades de
atenção à saúde, médicas e .odontofdpcas,. dá contrate de zoonoses, de vigilância

’ epidemiológica e de. fiscalização '© vigilância sanitária, de saúde do trabalhador, de
controle, avaliação e regulação da rèdé contrátadá e conveniada dó SUS, articulando-
se çpm os outros hfvèis:de gè&tão do SOS para as atividades integradas de atenção e
gestão da saúde ná règiâo metropolitana, bem como propor e elaborar normas no seu
.nível de gestâO:sobre essaá átfviciatíes; ; .

• II-coordenar as atividades:dos 'distritos sanitários;

III -, gerifi ordenar e efetuar o pagamento das despesas executadas corn
recursos do Fundo Municipal de Saúde, assinando eín conjunto com a Contfoladoria e
Ouvidoria Gerais do Município, ‘ '

IV-elaborar o Plano Municipal de Saúde, observadas as diretrizes do Conselho
. Municipal de Saúde e demais legislações disàplíhâdoras da matéria;

V“ prestar,suporte técnfeo-e admjriisirátfyo apCónsèlho Municipal de'Saúde; •

.

VI - manter os profissionais da área de saúde atualizai em reiação aos
conhecimentos técnicos e comportamentais nacessârios ao atendimento à população.

VII- firmar convénios.e contratos, inclusive de empréstimos, juntamente com o
Prefeito, referentes a recursos que serão administrados pelo Fundo Municipal de
Saúde.

1
VIII - para a consecução de suas finalidades' ô objetivos, a Secretaria Municipal

de Saúde poderá firmar convénios, '.contrates,, acordos & ajustes com órgãos e
entidades da- Administração Púbíica Federai; Estaduai e Municipal, bem como com

' organismos internacionais e entidades privadas;

'

IX-ordenar as despesasda Secretaria.-

Paràgmfo útífao, Nopaâo de ausènda õu impedímeimo do titular, o ordenamento
será exercido peto Subsecreiár-io; .

• ..

SeçáoXIV
Oa'Saarataria- Municipal, de Educação

Art. 41. A Secretaria Municipal de Educação tem por finalidade coordenar a formulação
e a execução da política educacronai rio Município, visando a garantia do direito à
educação básica, ao -cumprimento dos preceitos e princípios constitucionais e ao
desenvolvimento giobai do educando.

18
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. ; Art. 42. Compõem,a Secretaria Municipal de Educação;-

'

I -Subsecrstaria Educacional;

li-Subseereíaria Executiva;

Ui-Diretória de Desenvolvimento Pedagógico Infantil;

IV -Diretória de.Desenvolvimento Pedagógico Anos iniciais;

V -Diretória de.Desenvolvimento Pédágógicò Arios piriais»

. VI-Diretória Gestão Escolar;

'• Vii~ Diretória de Píanéjarnento è.Sistemàfeaçâotte .Resultados;

'

V!H- Diretória de Gesfâo de Pessoas; ,

•;

X-Gabinete da Secretaria,

Alt 43, Compre á Secretaria Munícipe!cie Educação; •

'

I - desenvolver o processo de planejamento do Sistema*Municipal de Ensino,
consubstanciado nos princípios de gestão democrática;'

if - coordenar programas e projetos com Vistas à formação e desenvolvimento
global dos educandos da Sede Púbiiça Municipal; •-

Hl - promover e coordenar programas.# prgjâtos de interação e participação da
•. família e da cômunidáde ft© |»6çêsÿ'aíuGatl«iií;'- >•••

••iV ê;Mr$ía$eps,. em'''con|iiriío com,'a 'Secretaria
Munitípa!\de Saúdé, a feaetória de Tpriamp, Cultura, Esporte ê Juventude e a

'

Secretaria.de.Segurança Urbana e,Tecnologia; •

V supervisionar, acompanhar e avaliar a implementação dos planos e
programas pedagógicos nas unidades de educação, infantil (creches e pré-escoias) e
nas unidades de ensino fundamental,

VI - desenvolver programas aoueaiivos voltados às comunidades escolares
assistidas;

VH - promover a integração das ações da comunidade, dinamizando-as e
aprimorando-as como agente cíe seu pnóooo desenvolvimento;

19
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VIII - adotar medidas que visem à oferta e ao desenvolvimento da educação
básica completa para a população do Mumcfoiode Gaucala;

IX - desenvolver o ensino fundamental, visando ampliár a oferta de vagas e
melhorar a sua qualidade, ajustando-o sempre aos avanços das ciências e das técnicas
pedagógicas e às demandas do desenvolvimento soeioecònõmico do Município;

X - promover a execução de programas .de saúde, assistência alimentar,
aproveitamento de livros didáticos, criação, manutenção e ampliação das bibliotecas do
ensino regular do Município, articulando-se com âs Secretarias afins;

XI - prestar assistência especial cos alunos mais carentes de recursos, através
da oferta de material escolar, transporte, vestuário, assistência médica e odontológica,

’ a fim de criar-lhes condições tie maior eficiência- na aprendizagem, em conjunto com as
Secretarias afins;

XII - propiciar a eapacitação e o constante aperfeiçoamçnto e*-a atualização do
corpo docente, tacnicó e administrativo qyaóto à inovação pedagógica, didática e a
modernização administrativa: .

XIH -controlar as atividades de orientação edúçaciônai nas unidades escolares,
aferindo o.desempenho do corpo docente & discente, através de registro e análise do- quadro de. rendimento e movimento de aterros*'- .

XIV -formular e promover -a èxéòuçâó da política e diretrizes governamentais
referentes à educação;

XV - promover estudos com vistas a solicitar a elaboração de projetos de
arquitetura, instalações e-equipamentos escolares;

XVI - promover o controle dos wóyekí é equipamentos escolares, verificando a
situação de cada unidade de ensino pará proceder ao suprimento necessário ao
funcionamento satisfatório da -unidade;

I

XVII - fornecer os meios .didáticos para;o regular funcionamento das Unidades
Escolares da Rédtó;f*ap8cã INMtefoái:

XVtll - preparar instruções e normãs para o desenvolvimento e a aplicação do
Prcÿrama de Assistência e Educação Alimentar, ém Consonância com o Ministério dã
Educação; .

XIX - promover intercâmbio com lideranças locais e entidades de promoção.
social da comunidade, visando a integração e comptementaridade do eéforçò para
atingir, através da família, o aluno carente nos aspectos'de adaptabilidade condizente
ao meio social em gu» vive, bem como na contribuição na rentabilidade escolar;

rr
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XX - promover a açâo social, mtegrando-se à Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social em de escote e Conselhos Comunitários, possibilitando a
prestação de serviços à população beneficiária, de preferência no próprio local de suas
atividades, com o objetivo de garantia da real assistência e do êxito da ação planejada
e programada pela Secretaria Municipalde Educação; ‘

XXI - promover campanhas que ..objetivem, despertar o respeito aos ideais
. urbanos, às causas da comunidade e às leis da Cidade, procurando aprofundar o senso

do dever cívico do cidadão;

XXH -manter o ensirio íundamema! cie forma regular e na modalidade de jovens
e adultos, a educação infantil nos níveis de creche e pré-eècola, todos na forma
inclusiva, executando pesquisas e programas destinados a manter e aprimorar dentro
das políticas públicas em vigor para o bom funcionamento das unidades escolares;

XXI11 - executar programas dè assistência escolar e de serviços comunitários
como estímulo à cooperação educacional, ..

XXIV - incentivar iniciativas oue
tecnologias educacionais;

XXV ~ gersnciar e ordenar despesas do Fundè Municipal de Educação e da
Merenda Escolar;

XXVI - captar, recursos,, celebrar convénios, firmar contratos e promover a
articulação com órgãos e entidades feririas, estaduais, municipais e internacionais,
além de empresas e demais organismos, oe natureza privada e com a sociedade civil
para desenvolver as ações concernentes « Fasta;

XXVII -ordenar as despesas da Secretaria:

Parágrafo único. No case de ausência ou impedimento do ÍTtular, o ordenamento
será exercido pelo Subsecretário.

1 'ÿ

tendam ao aprimoramènto e à utilização de
í

•
'

'.&sçio.xv -. :
. Da.SecretartáMúniclpaidc OesenvolvimentoSocial

Airt 44. Á S-eóreteria de Desei:iy©Ívimeftto,SoGíal;tem por finalidade articular a
definição e a impiementaçio das. políticas sociais do Município,1 de forma integrada e
intersetorial.

Art 45. Gompôe a.Secretaria Muhlcipaloe Dssenyôlvime.ntp.Social:

. I -Subsecretaria dé Õeaénvolvímehíb .Social;,. - .

II - Diretória de Gestão- do" Sistema- Onico de Assistência- Social e Açõès
Complementares,

V:
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Hl-Diretória deProteção Social;
'

IV-Diretória Administrativo Financia,

V-Gabinete ds-Secretaria.
'

Art. 46. Compete à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social:

I -elaborar planos, programas e projetosdedesenvolvimento social;

H-coordenara .estratégia de impiementação de planos, programas e projetos de
desenvolvimento social:

lil -coordenar a execuçãodas atividades de proteção e defesa do consumidor

IV -coordenar as atividades relativasa direitos humanos e cidadania;

V - coordenar as atividades de -cultura; 'política de alimentação e assistência
social; . .

VI - planejar, coordenar e executar programas e atividades de apoio à pessoa
portadQfa.de necessidades especiais e à'.'pessoa que apresente dependência químicsa,

v visando a reintegração B,readaptaçã& furicipnal na:sociedade;

VH -gerir e. ordenar as despesas-dos Fundos. Municipais de Assistência Social,
da Criança e do Adolescente, de Abasteci nento Àijmeriter, do IÇOSO e de Proteção e
Defesa do Cormimidor;

VMI — coordenar as atividades réiátiva>-às políticas de gênero;

IX —coordenár-as-atividades rèlafcvas.às políticas para a população idosa;

X - gerir, è ordenar despesas de Fundo Muriicípài de Assistência Sociai, do
Fundo de Habitação dê Interessa.Social

'

XI - captar recursos, celebrar convénios. , firmar contratos e promover a
' articulação com órgãos e entidades fedsmis, estaduais, municipais e internacionais,

além de empresas e demais organismos de natureza privada e corn â sociedade civil
parad.eserwp|wrasaçpesconcerti©ntes-sPasta';.-

Xll- ordenar as despesas-da Séaéterte •

,.. Parágrafo único. No caso; de,’ ausêncte- éy- impedimento do; Titular, o
ordenamento será exercido pelo Subseeretárip,

22
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Seção XVI ' ;
Da Secretaria Municipal do Trairelba, Emprego e Empreendedorismo

•' Art 47. A Secretaria Murecÿai do TrdbÿnG..Erapfô§o e Empreendedorismo iem por
finalidade promover,. coordenar & taeeniimr políticas públicas de geração de emprego e
renda, cooperativismo e de economia sófidáría;

Parágrafo único. É finalidade, também,, da Secretaria elaborar a política
municipal de apoio à integração no mercado de trabalho da juventude.

*/" Art48. Compõe a Secretaria Muntópai do:'frabâiho, Emprego è Empreendedorismo:

l-SubseGretariadeTmbalho,':Emp-eôQ.eEmpreendedbrisi-no; .

II - Diretória de Gestão, dos programas da Política Pública de Trabalho do
: Ministério do Trabalhos Emprego;

'. ill — Diretória dè'geração de.Trabalho & Rendã;
’

IV-Gabinete da Secretaria.

Art 49. Compete à'Seÿtarfá MunicipaldpTre&aíhd, Emproo e Empreendedorismo:

I-coordenar a ação voltada para geração de trabalho e renda;

II - coordenar a geèt&o' muriiGipaázada dos programas da Política Pública de
Trabalho do.Míhístériç do Trabalho e Ernptego;

Hl- coordenar, exeóutar, açompan-ritr a avaliar aPoiítica Municipal do Trabalho
. Empregoe .Renda,; ártioulads com .asempresa® locáis; .;- -

IV - realização:da política dé apoie’ 'símfçrõémpresa e a. empresa de pequeno
porte;

V-elaborar e apreciar projetos de géraçâo de trabalho, emprego e renda e de
qualificação profissional nó Município;

-VI — propor programas, projetos e vriedífías.qiÿ inoentívÿm o associativismo e a
auto - organização como forma de enfrentar o impacto do desemprego nas áreas
urbana e rural dó Muriicípió:

VII - captar recursos, ceiebrar cónvêmós, firmar contratos e promoveria
articulação com órgãos é entidades federais, estaduais* municipais e internàdbnâisy

além de.étópreihee •fHtàwMÉ privada e’eom’a sociedade civil
para desenvolver as-ações concernentes a.’Pasta;

VHI ** ordenar -as.despesas da 'Secreíana. '
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Parágrafo Mm..Ho caso de ausêneía.lou impedimento do Titular, o ordenamento

será exercido peloSubsecretário. ,

.SsçioXVIi
Da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca

Art. 50. A:Secfètaria: Municipal de .Agricultura,- Pecuária e Pesca tem por finalidade
promover o desenvolvimento sustentável do agronegócio do Município de Caucaia.

Art.S1. Compõe a Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca:

•s r-Subsecrefaria de Agricultura, '

Pecuária e Pesca;

!1- Diretória dè Agricultura;

III — Dipetòiria. de .Pecuária; .

IV -DiretOriade Pesca.

V-Gabinete da Secretaria,

Act-ÿ Pecuária fc Pesca: *

•'Ir coordenar a ação voltada para geração de renda no campo, contribuindo para
, v a fixação população-no/câmpõ:

II -ÿ . coordenar as' atividades de agricdtyrá femHiar, em parceria com as
Secretarias Municipais de Desenvolvimento- Social, do Trabalho, Emprego e
Empreendèdorismo e de Planejamento Urbanq e Ambiental; ‘

Hl apoiar as atividades., económicas miaçtonadas com a produção,
. procsÿamento, acondicionamento; Industmíiiação» transformação e comercialização

de produtQSdapésca.aquicutíura o de origernágropecuáriaefiorestal;

IV - definir .estratégias « propor ; piogramas :pata o dèsenjvoívimènto municipal
: nos domínios de. agricuítura, pecuária, pesca, aquiçuftura, florestas, desenvolvimento

furai, desenvolvimento das comunidades airals, promovendo e coordenando as ações
necessárias à sua execução:

V- assegurar a gestão de terras para tins agrícolas, pecuário e florestal;

VÍ- promover o desenvolvimento na agricultura, pecuária a pesca, quer familiar
quer empresarial;

VII - promover 8 organização a o desenvolvimento de infraestruiuraê sociais e
produtivas, de serviços rurais e de apeio è prodígio agrícola, pecuária, florestai e da
pesca semi-industrial e industrial;'.
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Vill - promover aç&ss reiacionad.as coM o florestamento, reflorestamento e
combate à desertifteaçãoé assoreamento:

I IX -r famenter apicultura, pesca artesãnal. e aquicultura, incentivando
prática junto dascomunidades.rurais; . .

'

.. X captar recursos, . celebrai- . convénios,, firmar contatos a promover
articulação com órgãos e entidades, federais, ésíaduais, municipais e intemacionacs,
além de empresas e demais organismos de natureza privada e com a sociedade civil
para desenvolver as ações concernentes s Fasta;

a sua

a

XI- ordenar as despesas da Secrasrrè.’

Parágrafo único. No caso de ausência ow Impedimento do Titular,'o ordenamento
será exercido peio Subsecretário.

... SÿâcKVfll . :

Da Secretaria Municipal dePstriraêmò, Serviços Púbficos e Transporte

Art, 53, A Sÿetána.M'u.ni;dpâi.deÿ Patrimõríiu, §ef«ÇQs.P®lícos e Transporte tem por
finalidade o eonírpte, dos. bens móveis e imâveiá dá Prefeitura Municipal de Caucaia,
zelando pela fimpeaa e iluminação dds ástesços públicos. -

Parágrafo únim. È.finàtidad0, . támb.êm,.dá Secretaria, a gestão, controle e
acompanhamento das'cessões,de.usó da,imáveis-.póWtepi, bem como pela concessão
e fiscalização da operação de transport©'cpjeiivo-e alternativo.

Alt. $4, Compõe a Secretaria'Municipal de Patrtrnônio,-Serviços Públicose Transporte:

I -Subsecretariade Transporte;

II -Subsecretaria de Patrimôníc ã SétvtçósPâblicê»;

III -Diretória de Articulação <fé Transportes Coletivos & Alternativos;

IV-Diretória de..Património; .

V-Diretória drRégulação dosServiços Públicos;

VI-Gabinete dá Secretaria; ;

Art 55. Compete áSecretaria Municipal de Património, Serviços F*úbiieo$ e Transporte:

I - Implementar -sistemas e ferramentas de gestão na. 'área de material é
. património;
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II -Atestar notas fiscais dos materials.de consumo e permanente recebidos peia
área de materia! e património;

III -Acompanhar diariamente as rotinas de material e património, principalmente
através dos indicadoresJdentifiçando e.sohMonáreio:as á5pmaUas crónicas;

IV-Propor medidas e tomar ações para redução de custos;

V-Cadastrar o material permanente. » os equipamentos recebidos;

VI-Manter registro dos bens raóvsis: controlando e sua movimentação;

VII - Verificar, periodicamente, ò estado dos bens móveis, imóveis e
equipamentos, adotando as providências para a sua manutenção, substituição ou baixa
patrimonial;

VIII “ Coordenar o recebimento, conferência e distribuição, médiante requisição
dos materiais permanentes adquiridos;

IX - Fazer q recebimento provisório dós materiais permanentes e encaminhar
notas fiscais para serem atestadas -pélas áreas responsáveis pelo recebimento
definitivo;

X-Coordenar e gerir:

a) os bens imóveis e àsioéaçóe® autorizadas, mantendo-as sob controle;

if

b) o arrolamentodos bens inservtoéis observada a legislação específica;

c) a incorporação de bens patomoníais ctoactos por terceiros ou particulares;

XI - gerenciar e fiscalizar a execução das modalidades do transporte público de
passageiros no Município;

XII — fiseaitear as concessões é &ÿ prestação dévseiviços »de transporte público,
coleta de fixo; varrição, iluminação e abastecimeníófdé égua;

XMI - regulamentar a concessão dos serviços públicos afetos a Prefeitura
•;• Municipal de Caucaia;

XIV ~-conceder, mediante autorizaçãodo Chele dó Poder Execufivo, a prestação

ri XV - gerendar a implementação de sistemas de transportes coletivos e
alternativos da integração entre dfveraosr modalidades' dè transportes, garantindó á

* ? acessibilidade universal ea mÿllidádeditiana;
Vi
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XVI - eaptar reçursós, celebrar convénios, firmar contratos e promover â
articulação com órgiòs e entidades fe#ra», estaduais, municipais e internacionais,
além de empresas e demais organismos de- na?uneza:'pnvada e com a sociedade civil

*ÿ para desenvolver as ações concernente a.Pasift; . =
. XVII- -ordenaras despesas daSecretaria. .

Parágrafofiníco. Ho caso de ausência ou impedimento do Titular, o ordenamento
será exercido pèlo Subsecretário.

'

SeçfcsXÍX/
Da ScMjretarta fflunfoipaf '.tie &íiurançá Prtoana e Tecnologia

Art. 86. A Secretaria Municipal cie Segurança Urbana.e Tecnologia tem por finalidade a
manutenção da ordem urbana, benv itomo é responsável pelo desenvolvimento de

>

..soluções tecnológicas para Prefeitura Municipal de Caucaia.

ÂrkS7,Compõe*Sécreifefia Tecrwtogia:

I ~ Diretória de Desenvolvimento e F.xecyçSó dé Pfó}etes; 1

II ~ Diretória de Governançaem Ti(Teénatogía da informação);

111-Diretória Administrativa Financetnr

IV..r-.CMHtiOn.adori3- Munich» -de'Dÿa Çiv8Í

V-Gabinete dá Secretaria; .

•!

VI-Guarda Múnteipai.

Ari 58. Compete â Secretaria Municipal de bagurança Urbana e Tecnologia:

I — planejar, organizar e •coordenar -ss atividades de gestão da tecnologia da
informação e da comunicação executadas na Prefeitura Municipal de Caucaia;

II - orientar e acompanhar as atividades de tecnologia da informação e da

comunicação executadas rios Drgãç da Administração Direta da Prefeitura Municipal de
Caucaia;

Hl-elaborar a política relacionada A gestão da tecnologia da informação;

IV -elaborar o Piano Diretor de Tecnologia cfa informação e da Comunicação da
•Prefeitura Municipal de Caucaia, e coordenar é controlar ã sua implantação,
observando crònogramas, priorities e Giçameníos-aprovados;i.

:
í-
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V- Definir os---padrões de.sistemas
'

@ respéeíiva documentação, tecnologias é
serviços de TI;

VI - Estabelecer padrões de nívete- de «erviçois para a governança de Tl.

VII - Planejar, organizar, realizar e acompanhar as atividades de educação em
tecnologia da informação;

VHI - Dirigir ô.lêvantamentò das; necessidades .dos. usuários, supervisionar o
desenvolvimento de projetos de sistemas, buscar soluções no mercado de software
aplicativo ou contratar serviços de fomecedotes externos para o seu desenvolvimento;

IX-Elaborar a política de segurança urbana,, ç implantar e controlar as ações de
segurança publica e ordenamento dç trânsito no Município de Caucaia;

to
1:

X - captar recursos celebrar convénios, firmar contatos e promover a
articulação com órgãos e entidades federais,- estaduais, municipais a internacionais,
além de empresas e demais.organismos de natureza privada e com a sociedade civil
para desenvolver as ações córKÿnentés á Pÿsfâ; '.

XI — ordenar as despesas,da Secretaria.

. Subseção I ;ÿ
'

•Cm Coórdersátío'Ha Municipal.dte Betesa Civil

Art. 59. Compete à Cpadenadoriá F/iunicic;arde Defesa Civil:

I - coordenar as. atividades de '-defesa' civil no Município, articulando-#, em
caráter cooperativo, com outrosÓrgãose er<iídâd#-púb.8eas ou privadas;

II - implementar pianos, programaseprojetes de defesa civil;

III -elaborar plano.de ação anua: visando ao atendimento das ações em tempo
de normalidacte, bem como. .dss ações f;ó;;u:senciais;

IV - coordenar a implantação de programas de treinamento para voluntariado.

Seção-XX
Da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Juventude

Art. 60. A-, Secretaria. Municipal ;dô-Cuitotof'Turismo. Esporte e Juventude tem por
finalidade desenvolver o turismo e as Mm*** culturais no Município de Caucaia, bem
como é responsável pelo desenvolvimento,de atividades esportivas e culturais para
jovens.

. • Art.61. Compõe a Secretaria Municipal oe ítultura, Turismo, Esporte e Juventude:

28 ;
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: . Í -SiâMSiôcreteria de.Cutiÿ Esporte-e Juventude;

: Br Diretória de Turismo:
’

- HI-Diretória Cultura;

IV — Diretória .de Esporte e.Juventude-; v

V.-;OatóetedáSecretaria'. ':-

Alt. 62. Compete àBecrerâría Municipal de Cultura;Turismo, Esporte © Juventude:

I - .planejar, organizar e coordenar as atividades de cultura, de turismo,
esportivas e a$ voltadas pará. a juventude executadas na Prefeitura Municipal de
Caucaia;

.v.

H - captar reçursgs,; eetiÉaar.:;cÿyàrj«>tb; " contratos e promover a
articulação com òrgios & entidades fòdçrà&.' estáduaiSv municipaiè e internacionais,
aíém de 'ernÿèsae.a demais orgâtiismds-de' naiui'eza'prwads'-e com a.sociedade.civil
para'desépvofvèr.as ãçôes concernentes a Pasta;

WI - promover a;exeóuçâd de wojeios turísticos que tenham como finalidade a
integração da comunidade loca! com a comunidade turística;,ÿ-.

IV ~ . promovera attkuilaçãó con> públicas ou privadas, internas ou
extemas, .otgétivando esécuíar projèíbs aam desenvolver o turismo e a cultura
municipal;

. V - representar e divulgar óMuhjcfpiò, èm eventos de' natureza diversa,, no
âmbito interno e externo;

Vi — promover a elaboração"e execução do calendário anual de atividades
turística e desportivas;

Vil --promover a proteção dó tiiftÉBCt, artístico e histórico do
Município;

VIII -ordenarasdespesas da Secretaria;..

Parágrafo única No caso da attógf.ywruu impedimento do Titular, o ordenamento
será exercido pelo Subsecretário »
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Seção XXÍ

'

Das Disposições Finais e Transitóriasÿ

Art 03. Para atender a nova estrutura orua.rnzaoioõaf dá Mministração Direta e Indireta
do Poder Executivo Municipal aprovada neste Lei, fica o Chefe do Poder Executivo
autorizado a promover as adeduaÿéaFdfçametÿnáâ' mediante a transposição,
remaraÿamento ou transferência, uffendò fetal su pareialmente, as dotares
orçamentarias aprovadas na Lei nô .2.368, ; de . 9 de novembro de 2012 - Lei
Orçamentária Anual tíe 2013 ~.em decferfênba- da extinção, transferência,Incorporação
ou desmembramento de .'órgãos s entidades-, . bem como de alterações de suas
competências ou atribuições, ou ainda, em ,;asos dé comptementariedade, mantidas as

•:
fontes de recursos e o detalhamento da tíaspasa,'

§ 1o Ná transposição, transferência ou remanqjamento de que trata o caput
deste arfâgo poderá haver ajustes na ctassífscaçáo funcionai. •»

§ 2o As despesas processadas por conta das adequações orçamentáriás
autorizada nesta Lei serão adstritas aos Simlfesda receita e da despesa fixada na Lei

' Orçamentária Anúai -LOA de 2013.

Art 64, A.Gradfica.ção. pela Execução dé. Trabalho Técnico' Relevante ou aentffiço,
peia téi Cófepteméntár ,n* 01 W23'-de'dezetrtbro de 2Q09, obedecerá -•

seguintes critérios;

I-Serã jpaga rios seguintes vaiares;

a): Afividade. Técnico Releyáofe yd Científico Especial - R$ 2.000,00 (dois mií

aos

reais);

b). Atividade Técnico R€Oevsnfe.ou'Sfemfffep:Esfrÿõó ~ R$1.600,00 (um mH e
quinhentos reais)

c) Atividade Técnico Reíev&nre ou Cientifico Tático- R$ 1.000,00 (um mif reais)

d) Atividade Técnico Relevante ou Cientifico Operational - R$ 500,00

(quinhentos reais)

II -A disponibilidade financeira mia pagamento da Gratificação peia Execução
. de Trabalho Técnico Relevante ou ÇiertíFco nos Órgãos detentores de dotação

orçamentária é limitada ao percentual de 10% (dez por cento) do valor dispendido com
a folha de pagantenta .de Cargos Cclriíÿsionadqs do Órgão, exceto a Secretaria
Municipal de Educação cuie limits percentual é de 5% (cincç por cento) do valor

dispendido com a folha ds pagamento de Cargos Comissionados..

v:
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Art 65. Ficam extintosos Cargos em Comissão dispostos no Anexo 3, desta Lei.

Art 66. Ficam criadas, no ântbito dè Àdrv ;r;i«traçao Direta da Prefeitura Municipal de
Caucaia, as seguintes Fuhçôes de Cónfenç;í - FC:.'.

I r- 10 (dez) Funções de Confiança F£-0t, com remuneração correspondente ao
Cargo em Comissão CCE-03;

11-5 (cinco) Funções de Confiança FO-Ó2, com remuneração correspondente ao
Cargo em Comissão CCT-G1;

III - 5 (cinco) Funções de ConRançâ FÔ-Ô.3,: com. remunerado correspondente
ao Cargo em Comissão CCT-02.

Art. 67. Ato do Chefe do Poder Executivo estabelecerá a lotação por órgãos e
entidades doscargos em comissão chadós por esta- Lei.

. Art. 68. Ato dós •gestores dosórgãos Admÿistrátivos estabéfeçerá a estrutura funcionai
dó Órgãoéos requisitos nèééssénos.paráe «upação dos cargos neie lotados.

nadalàdésuapubiicssÿio. • £

Art "7©*.- Revogam-se., as disposições Jegais-e-.ÿ•légufementeres em • contrário, em
especial, a tei n° 1.065, 'de j* 4é jáneiWqe e feassÉerações. .

PAÇO DA PREFEITURA MUMtCsPÃt DE G.ÁiíÇÀIA,' em 16 de janeiro de 2013.
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. WASHINGTON LUIZ DE OUVHRA GOIS )
Pi-aMto Municipal
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